
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

A Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU, associação civil de natureza desportiva, 

sem fins econômicos, com sede na SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-054, 

inscrita no CNPJ nº 42.467.787/0001-46, neste ato representada por seu Presidente, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará processo seletivo na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Política de Compras 

da CBDU, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

1. DA ABERTURA 

1.1. A abertura do certame será na data, hora e local abaixo: 

DATA: 27/05/2026. 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília) 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

1.2. Apesar das disposições constantes na plataforma BBMNET, o presente processo seletivo será 

regido pela Política de Compras da Confederação Brasileira do Desporto Universitário.  

1.3. O Pregão será realizado por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

2. DO EDITAL 

2.1. O Edital e Anexos encontram-se disponíveis para conhecimento e obtenção pelos interessados no 

site da CBDU (www.cbdu.org.br), na plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br) ou por e-mail 

(selecao@cbdu.org.br). 

2.2. Todos os horários estabelecidos neste Edital, avisos e durante a Sessão Pública obedecerão, para 

todos os efeitos, o horário oficial de Brasília – DF. 

2.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do processo seletivo na data marcada, o recebimento e o início da abertura da sessão referentes 

a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e suporte técnico necessários à realização do 

evento FISU World University Championships (WUC) Combat Sports 2026, incluindo elaboração de projeto 

executivo, logística operacional e suporte durante toda a execução do evento, a ser promovido pela CBDU.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

4.1. As especificações encontram-se dispostas no Termo de Referência (Anexo I), devendo aquelas 

serem observadas rigorosamente quando da elaboração da Proposta Financeira. 

4.2. Na hipótese de divergência entre as especificações técnicas descritas no sistema BBMNET e 

aquelas constantes no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão estas últimas. 
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4.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 925.170,00 (novecentos e vinte e cinco mil, cento 

e setenta reais). 

5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. As condições detalhadas de execução dos serviços, incluindo etapas de montagem, operação 

técnica durante o evento, desmontagem da infraestrutura, padrões de qualidade, requisitos técnicos, 

responsabilidades da contratada e demais especificações operacionais, encontram-se integralmente 

descritas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, que integra o presente instrumento para todos os 

fins. 

5.2. A empresa contratada deverá executar os serviços em estrita conformidade com as disposições 

estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e no contrato a ser celebrado. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

estabelecidas no território nacional, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste certame, 

que atendam a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e que estejam previamente 

credenciadas na plataforma de licitações eletrônicas provida pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, por meio 

do sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br 

6.2. A empresa participante deverá indicar endereço de correio eletrônico válido, por meio do qual serão 

realizadas, preferencialmente, as comunicações oficiais, incumbindo-lhe o dever de mantê-lo atualizado e 

de consultá-lo periodicamente. O envio de comunicações eletrônicas terá validade para fins de contagem 

de prazos previstos neste Edital, bem como no contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 

6.3. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a empresa participante deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste Edital e de seus Anexos; 

b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil; 

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados submetidos a trabalho degradante ou forçado, em 

observância ao disposto nos arts. 1º, incisos III e IV, e 5º, inciso III, da Constituição da República Federativa 

do Brasil; 

d) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar a ocorrência de fatos supervenientes; 

e) a proposta foi elaborada de forma independente; 

f) quando aplicável, cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou 

reabilitados da Previdência Social e atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.4. Estarão impedidas de participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas que: 
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a) não atendam às condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos; 

b) estejam suspensas de participar de processos de contratação ou de contratar com a CBDU, suas 

sociedades, associações e entidades nacionais de administração do desporto olímpico a ela filiadas, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

c) incidam em qualquer das vedações previstas no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) sejam entidades estrangeiras ou sociedades que não funcionem no País; 

e) possuam estatuto ou contrato social não pertinente ou incompatível com o objeto deste Pregão; 

f) estejam sob decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

g) participem sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 

h) sejam empregados da CBDU. 

6.5. A participação de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação judicialmente 

acolhido, ou em recuperação extrajudicial, com plano homologado judicialmente, ficará condicionada à 

apresentação de certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômico-financeira 

emitida pelo juízo competente. 

6.6. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma empresa participante neste 

Pregão Eletrônico. 

6.7. Cada empresa participante poderá apresentar apenas uma proposta, observadas as exigências deste 

Edital. 

6.8. A empresa participante arcará integralmente com todos os custos decorrentes da preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do certame. 

6.9. O CNPJ utilizado pela empresa participante para fins de habilitação deverá ser o mesmo a emitir a 

nota fiscal ou fatura correspondente à prestação dos serviços. 

6.10. A participação neste Pregão Eletrônico implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, de seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes ao objeto, inclusive quanto 

aos prazos, validade das propostas e condições de pagamento. 

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos e/ou impugnar o presente Pregão 

Eletrônico, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio da plataforma BBMNET. 

7.2. O prazo indicado no subitem 7.1 é decadencial, sendo consideradas intempestivas as petições 

protocoladas após o seu transcurso. 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações apresentados serão divulgadas no 

sistema eletrônico e vincularão os participantes e a CBDU. 

7.4. Em hipótese alguma serão admitidos entendimentos verbais entre os interessados e a Pregoeira, os 

membros da Equipe de Apoio ou demais empregados da CBDU. 

7.5. Eventuais alterações no Edital serão divulgadas pelo mesmo meio utilizado para a publicação do texto 



 

 

original, com a reabertura do prazo inicialmente estabelecido, salvo quando, comprovadamente, a 

modificação não afetar a formulação das propostas. 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá credenciar-se na plataforma 

de licitações eletrônicas provida pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, por meio do sítio eletrônico 

www.novobbmnet.com.br. 

8.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, por meio do qual poderão também 

obter informações relativas ao seu funcionamento. 

a) O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da empresa participante, inclusive quanto às 

transações realizadas diretamente ou por intermédio de seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à CBDU qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda 

que por terceiros; 

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, 

para fins de bloqueio de acesso; 

c) A CBDU não atua como unidade cadastradora do Sistema Eletrônico, devendo as empresas interessadas 

em participar deste Pregão Eletrônico verificar, no sítio da BBMNET, as unidades cadastradoras habilitadas 

para a entrega da documentação pertinente. 

8.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da empresa 

participante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.1.3. Caberá às empresas participantes responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive aqueles praticados 

diretamente ou por intermédio de seu representante, ficando excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou da CBDU por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As empresas participantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em 

campo próprio, proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço, sem qualquer 

identificação, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando se encerrará 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1. Até o horário marcado para a abertura da sessão pública, as empresas participantes poderão retirar 

ou substituir as propostas anteriormente apresentadas. 

9.2. A elaboração da proposta financeira é de inteira responsabilidade da empresa participante, não lhe 

sendo facultada a desistência, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital e/ou na Política 

de Compras da CBDU. 

9.3. Os quantitativos constantes da planilha possuem caráter estimativo, podendo sofrer variações para 
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mais ou para menos durante a execução contratual, conforme necessidade operacional da CBDU, não 

constituindo obrigação de contratação integral dos quantitativos inicialmente previstos. 

9.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e da apresentação das propostas financeiras serão de 

responsabilidade exclusiva da empresa participante, não cabendo à CBDU qualquer ônus, inclusive quanto 

às transações realizadas em seu nome no sistema eletrônico ou a eventuais desconexões. 

9.5. A apresentação da proposta financeira implica plena aceitação, por parte da empresa participante, 

das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e de seus 

Anexos, que forem omissas ou que apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.7. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para saneamento de erros formais ou 

vícios sanáveis, desde que não implique alteração do conteúdo da proposta. 

9.8. Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos sem previsão neste Edital serão 

tidas como inexistentes, aproveitando-se na proposta apenas o que não for conflitante com as disposições 

aqui contidas. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO  

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data, 

hora e no sítio eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, mediante comando do Pregoeiro. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as empresas participantes ocorrerá 

exclusivamente por meio de troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Caberá à empresa participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas cadastradas, desclassificando, de forma fundamentada e com 

registro no sistema eletrônico, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

11.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, as quais 

participarão da fase de lances, iniciando-se a etapa competitiva. 

11.3. Será desclassificada a proposta cadastrada que contenha qualquer elemento capaz de identificar a 

empresa participante antes da fase de lances. 

12. DA FASE COMPETITIVA 

12.1. Iniciada a etapa competitiva, as empresas participantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

recebimento e do valor do lance registrado. 

12.2. As empresas participantes poderão, durante o período fixado para o recebimento de lances, oferecer 

lances sucessivos, com valores inferiores ao último por elas ofertado e registrado no sistema, observadas 



 

 

as regras estabelecidas neste Edital. 

12.3. O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

12.4. Os lances apresentados são de exclusiva responsabilidade da empresa participante, não lhe sendo 

assegurado o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

12.5. Durante o transcurso da sessão pública deste Pregão Eletrônico, as empresas participantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação de seu autor. 

12.6. No caso de desconexão do Pregoeiro durante a sessão de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às empresas participantes para a oferta de lances, dando-se continuidade aos atos 

praticados. 

12.7. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão de lances será suspensa 

e reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, por meio do endereço 

eletrônico utilizado para divulgação do certame. 

12.8. Neste Pregão Eletrônico, o modo de disputa adotado será o aberto, nos termos do art. 22, inciso I, 

da Política de Compras da CBDU. 

12.9. Caso a empresa participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial 

e, na hipótese de desistência de ofertar novos lances, prevalecerá o último valor por ela registrado para 

fins de ordenação das propostas. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, observada a conformidade da 

proposta com as especificações técnicas, exigências operacionais e demais condições estabelecidas neste 

Edital e em seus Anexos. 

13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço ofertado, à exequibilidade da proposta e ao atendimento das 

especificações técnicas do objeto. 

13.3. Caso o valor da proposta ou do lance final permaneça superior ao valor estimado da contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar com a licitante classificada em primeiro lugar para obtenção de valor igual ou 

inferior ao orçamento estimado. 

13.3.1. Não havendo êxito na negociação, a proposta será desclassificada, sendo convocada a licitante 

subsequente, observada a ordem de classificação. 

13.4. O julgamento ocorrerá pelo critério de menor preço global, permanecendo a execução contratual 

sob regime de empreitada por preços unitários, com pagamento restrito aos serviços efetivamente 

solicitados, executados, disponibilizados e atestados pela fiscalização contratual, observados os critérios 

de medição e conformidade técnica previstos no Termo de Referência e seus anexos. 

13.5. Os quantitativos constantes da planilha de preços possuem caráter estimativo, não constituindo 

obrigação de contratação integral pela CBDU, podendo sofrer variações durante a execução contratual 

conforme as necessidades operacionais do evento, observados os limites e condições previstos no Termo 



 

 

de Referência e no contrato. 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) apresentarem preços inexequíveis ou incompatíveis com os valores de mercado; 

c) apresentarem inconsistências relevantes que comprometam a análise objetiva da proposta; 

d) deixarem de apresentar os documentos, planilhas ou detalhamentos exigidos para verificação da 

proposta. 

13.7. A CBDU poderá promover diligências para verificação da exequibilidade e da consistência 

econômica das propostas, podendo solicitar documentos complementares, memórias de cálculo, 

detalhamento de custos e demais informações necessárias à adequada análise da proposta comercial. 

13.8. A apresentação da proposta implica plena ciência e concordância da licitante com as condições de 

execução, quantitativos estimados, critérios de medição, condições operacionais e demais exigências 

previstas neste Edital, no Termo de Referência e em seus anexos. 

14. DA NEGOCIAÇÃO 

14.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá, por meio do sistema eletrônico, negociar 

diretamente com a empresa participante detentora do lance mais vantajoso, com vistas à obtenção de 

melhor preço, observado o critério de julgamento e o valor estimado da contratação. Não será admitida a 

negociação de condições diversas daquelas previstas neste Edital. 

14.2. A negociação será realizada exclusivamente por intermédio do sistema eletrônico, em campo 

próprio, podendo ser acompanhada pelas demais empresas participantes. 

 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA   

15.1. O Pregoeiro convocará a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar para encaminhar 

a Proposta Financeira readequada ao último lance ofertado. 

15.1.1. A empresa participante deverá encaminhar a documentação por meio da plataforma do sistema 

eletrônico, em arquivo único, no prazo de até 1 (uma) hora, contado da convocação realizada pelo 

Pregoeiro no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.2. A empresa convocada deverá comunicar ao Pregoeiro, dentro do prazo previsto no subitem 15.1.1, 

eventual dificuldade no atendimento à convocação, hipótese em que poderá ser concedido prazo adicional, 

a critério do Pregoeiro. 

15.2.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional selecao@cbdu.org.br 

para o envio da documentação, exclusivamente nos casos em que a empresa comprove dificuldades 

técnicas para anexação dos arquivos ao sistema eletrônico ou quando o tamanho dos arquivos ultrapassar 

o limite permitido. 

15.2.2. As demais empresas participantes poderão solicitar vistas aos arquivos enviados nos termos do 

subitem anterior, exclusivamente por meio do e-mail institucional selecao@cbdu.org.br, no prazo máximo 

de 20 (vinte) minutos após o encerramento do prazo de envio da documentação. 



 

 

15.3. Encerrado o prazo referido no subitem anterior, o acesso aos autos observará o disposto no subitem 

17.12 deste Edital. 

15.4. A Proposta Financeira a ser apresentada após o encerramento da fase de lances deverá conter, no 

mínimo: 

a) prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contado da data de sua apresentação; 

b) preços unitário e total, de acordo com as quantidades e os lances ofertados, expressos em algarismos 

e por extenso (total), em moeda corrente nacional (R$), limitados a duas casas decimais, vedada a 

apresentação de dízimas; 

c) declaração expressa, assinada pelo representante legal, de que nos preços propostos estão incluídos 

todos os custos, tributos, taxas, encargos, fretes, seguros e demais despesas diretas e indiretas 

relacionadas ao objeto; 

d) número do Pregão Eletrônico, razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail, bem como 

dados bancários para pagamento, de titularidade da empresa participante; 

e) planilha de composição de custo conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

f) a proposta de preço deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à execução 

integral do objeto. 

15.4.1. A proposta deverá contemplar integralmente todos os itens constantes do Termo de Referência e 

seus anexos, especialmente o Apêndice I, sendo vedada a apresentação de proposta parcial ou omissão 

de custos. 

15.4.2. Os valores unitários constantes da planilha de composição de custos possuem caráter meramente 

referencial para a formação da proposta, não implicando pagamento por item, sendo a execução e a 

remuneração realizadas por preço global, conforme definido neste Edital e no Termo de Referência. 

15.5. Somente será aceita Proposta Financeira formal da empresa participante, devidamente datada e 

assinada pelo representante legal ou por procurador com poderes específicos. 

15.6. Caso o Pregoeiro interrompa a sessão durante o prazo de envio da proposta readequada ou de 

documentos complementares, a contagem do prazo ficará suspensa até a retomada da sessão. 

15.7. Caso expire o prazo de validade da proposta sem que o Pregão Eletrônico tenha sido homologado 

e adjudicado, a proposta será automaticamente prorrogada, salvo manifestação formal e expressa em 

contrário da empresa participante, apresentada até a data de vencimento. 

15.8. O Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares que comprovem as características do 

objeto ofertado, tais como catálogos, manuais, folhetos ou prospectos, os quais deverão ser encaminhados 

por meio eletrônico, no prazo e forma indicados, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.9. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução para a língua 

portuguesa, realizada por tradutor juramentado, bem como devidamente consularizados ou registrados em 

Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso. 

15.10. Documentos de procedência estrangeira emitidos originalmente em língua portuguesa também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em Cartório de Títulos e 



 

 

Documentos. 

15.11. Os documentos enviados por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados, a qualquer tempo, 

em original ou por cópia autenticada, no prazo a ser fixado pelo Pregoeiro. 

15.12. Caso solicitado, os documentos originais ou autenticados deverão ser encaminhados ao Setor de 

Compras da CBDU, na sede localizada no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-

054. 

15.13. Serão aceitos documentos emitidos por cartórios eletrônicos, desde que acompanhados de seus 

respectivos certificados digitais para conferência. 

15.14. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado mediante solicitação escrita e justificada 

da empresa participante, apresentada antes do seu término e expressamente aceita pelo Pregoeiro. 

15.15. O Pregoeiro verificará a conformidade da proposta com as exigências deste Edital, quanto às 

especificações técnicas, ao preço final ofertado e, quando solicitado, aos documentos complementares 

encaminhados. 

15.16. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica ou parecer de profissionais do quadro da CBDU 

ou de terceiros especializados, para subsidiar sua decisão quanto à adequação da proposta. 

15.17. Erros ou omissões formais na proposta poderão ser sanados pela empresa participante, mediante 

solicitação do Pregoeiro, desde que não resulte em acréscimo do preço final ofertado. 

15.18. Poderá ser desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 

15.18.1. Considerar-se-á inexequível a proposta cuja viabilidade não seja demonstrada por documentação 

que comprove a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado. 

15.18.2. Verificada a aparente inexequibilidade, o Pregoeiro concederá prazo para que a empresa 

demonstre a exequibilidade de sua proposta. 

15.19. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências destinadas à aferição da 

exequibilidade ou legalidade das propostas, desde que apresente elementos que fundamentem o pedido. 

15.20. Não serão admitidas propostas com valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, salvo quando se referirem a produtos ou serviços de propriedade da própria 

empresa participante, com renúncia expressa à remuneração correspondente. 

15.21. Desclassificada a proposta vencedora, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, observada 

a ordem de classificação. 

15.22. Na hipótese de desclassificação, o Pregoeiro poderá negociar com a empresa participante 

subsequente, visando à obtenção de melhor preço. 

15.23. A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais empresas participantes. 

15.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova 

data e horário para sua continuidade. 

15.25. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando se tratar de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 



 

 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 

documentação de habilitação, a qual deverá ser anexada na plataforma do sistema eletrônico, dentro do 

prazo previsto no subitem 15.1.1 deste Edital. 

16.1.1. Caso enfrente dificuldade para atender à convocação, a empresa deverá comunicar o Pregoeiro 

dentro do prazo estabelecido, hipótese em que poderá ser concedido prazo adicional, a critério do 

Pregoeiro. 

16.1.1.1. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional selecao@cbdu.org.br 

para o envio da documentação, nos casos em que a empresa comprove dificuldades técnicas para 

anexação dos arquivos ao sistema eletrônico ou quando o tamanho dos arquivos exceder o limite permitido. 

16.1.1.2. As demais empresas participantes poderão solicitar vistas aos arquivos enviados nos termos do 

subitem anterior, exclusivamente por meio do e-mail institucional selecao@cbdu.org.br, no prazo máximo 

de 20 (vinte) minutos após o encerramento do prazo de envio da documentação. 

16.1.2. Encerrado o prazo referido no subitem anterior, o acesso aos autos observará o disposto no 

subitem 17.12 deste Edital. 

16.2. Para fins de habilitação no Pregão Eletrônico, as empresas participantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

16.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) documento de identidade do representante legal da empresa ou de seu procurador, quando aplicável; 

b) prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente e 

compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico; 

d) ato de nomeação ou eleição dos administradores, devidamente registrado, quando houver. 

16.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, pertinente ao ramo 

de atividade; 

c) prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa participante; 

d) prova de regularidade relativa ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.2.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida, ainda que contenha alguma restrição na regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

16.2.2.2. Havendo restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da declaração de 

vencedor, prorrogável por igual período, a critério da CBDU, para regularização da documentação, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014. 



 

 

16.2.2.3. A não regularização da documentação no prazo implicará decadência do direito à contratação, 

facultando-se à CBDU convocar as empresas remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o 

certame. 

16.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa, válida ou emitida nos últimos 180 (cento e oitenta) dias; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da 

lei; 

c) no caso de empresa constituída no exercício vigente, balanço referente ao período de existência;  

d) comprovação de boa situação financeira mediante índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente superiores a 1 (um).  

e) caso os índices exigidos não sejam atendidos, comprovação de capital social ou patrimônio líquido 

mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  

f) empresas com menos de um exercício financeiro poderão apresentar balanço de abertura. 

16.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de 

capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem experiência 

na execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação. 

a.1) Consideram-se compatíveis os serviços relacionados à produção de eventos, montagem de estruturas 

temporárias, operação de equipamentos audiovisuais, suporte técnico, cenografia, infraestrutura 

operacional ou serviços correlatos, compatíveis com as atividades previstas neste Termo de Referência. 

16.2.4.1. Os atestados apresentados deverão conter identificação do contratante, descrição do objeto 

executado, período de execução e avaliação satisfatória da prestação dos serviços, de modo a permitir a 

verificação da compatibilidade técnica com o objeto desta contratação. 

16.2.4.2. Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica, desde 

que evidenciem, de forma conjunta, a aptidão da empresa para executar serviços compatíveis com o objeto 

desta contratação. 

16.2.4.3. A empresa deverá disponibilizar, quando solicitado, informações e documentos que comprovem a 

autenticidade dos atestados apresentados. 

16.3. As empresas participantes deverão apresentar, ainda: 

a) ficha de cadastro (Anexo V); 

b) declaração sobre a existência ou não de Manual de Compliance e Controle Interno (Anexo VI). 

16.4. A ausência das declarações previstas no subitem anterior não acarretará inabilitação. 

16.5. Será assegurado à empresa o direito de atualizar documentos vencidos durante a sessão. 

16.6. Os documentos deverão ser apresentados na forma da legislação vigente. 

16.7. Documentos sem prazo de validade expresso terão validade de 90 (noventa) dias. 

16.8. O Pregoeiro poderá promover diligências para esclarecer ou complementar a instrução do processo, 



 

 

inclusive mediante consulta a bases públicas. 

16.9. A recusa do emitente do atestado em prestar esclarecimentos poderá desconstituir o documento 

apresentado e, conforme o caso, caracterizar irregularidade. 

16.10. A impossibilidade de confirmação da regularidade fiscal poderá ensejar a inabilitação. 

16.11. Não serão aceitos protocolos em substituição aos documentos exigidos. 

16.12. O Pregoeiro poderá sanar falhas formais que não alterem a substância dos documentos ou 

propostas. 

16.13. Não atendidas as exigências de habilitação, será convocada a empresa subsequente, observada a 

ordem de classificação. 

16.14. A apresentação da documentação de habilitação é de responsabilidade exclusiva das empresas 

participantes. 

16.15. Será inabilitada a empresa que não comprovar sua habilitação na forma exigida. 

16.16. A documentação apresentada integrará os autos do processo administrativo e não será devolvida. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Após a divulgação do julgamento da proposta ou da ficha técnica, conforme o caso, o sistema 

eletrônico concederá prazo para que as empresas participantes manifestem, de forma imediata e motivada, 

a intenção de interpor recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema. 

17.1.1. Será concedida nova oportunidade de manifestação de intenção de recurso após o julgamento da 

fase de habilitação. 

17.2. Declarado o vencedor, qualquer empresa participante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, 

manifestar, de forma imediata e motivada, sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

17.2.1. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, limitando-se à análise dos pressupostos de 

admissibilidade, aceitando-a ou rejeitando-a de forma motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 

sem adentrar no mérito recursal. 

17.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, exclusivamente em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

17.4. As demais empresas participantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar contrarrazões, 

por meio do sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do término do prazo da recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, nos termos deste Edital, 

importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à empresa 

participante declarada vencedora. 

17.6. O recurso interposto contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo nas hipóteses de julgamento 

da proposta e de habilitação ou inabilitação da empresa participante, nos termos da Política de Compras 

da CBDU. 

17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 



 

 

aproveitados. 

17.8. Caso não reconsidere sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente instruído à 

autoridade competente para decisão final. 

17.9. Na hipótese de não aceitação da intenção de recurso por ausência de fundamentação, ou inexistindo 

manifestação formal de intenção de recorrer, o Pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído 

à autoridade competente para fins de homologação. 

17.10. Após o julgamento dos recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o Pregão Eletrônico. 

17.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem prévia manifestação de intenção no sistema 

eletrônico, fora dos prazos estabelecidos, ou que não contenham a identificação do responsável legal ou 

representante da empresa devidamente habilitado no sistema. 

17.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da CBDU, 

situada no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-054, no horário das 9h às 17h30, 

em dias úteis. 

17.13. Caso a empresa classificada em primeiro lugar seja desclassificada após o julgamento dos recursos 

e antes da homologação, serão convocadas as empresas remanescentes, na ordem de classificação, para 

que a subsequente, desde que atendidas as exigências de habilitação, seja declarada vencedora, nas 

condições de sua proposta financeira. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Concluído o julgamento das propostas e transcorrido o prazo recursal, ou decididos os recursos 

eventualmente interpostos, o processo será submetido à autoridade competente da CBDU para fins de 

homologação e consequente adjudicação do objeto do Pregão à empresa vencedora. 

18.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado à empresa participante declarada vencedora por 

ato do Pregoeiro, quando não houver interposição de recurso. 

18.3. Havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto caberá ao Presidente da CBDU, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.4. Após a fase recursal e constatada a regularidade dos atos praticados, a homologação do Pregão 

Eletrônico competirá ao Presidente da CBDU. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Homologado o resultado do Pregão Eletrônico, a CBDU convocará a empresa vencedora, por meio 

do sistema eletrônico ou por comunicação formal, para, no prazo estipulado pela CBDU, contado do 

recebimento da convocação, assinar o contrato ou documento equivalente, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e na Política de 

Compras da CBDU. 

19.2. O prazo para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação formal da empresa vencedora, apresentada durante o seu 

transcurso, desde que devidamente justificada e aceita pela CBDU. 



 

 

19.3. O contrato ou documento equivalente, será disponibilizada para assinatura após a conferência da 

documentação pertinente, devendo ser assinada por representante legal da empresa vencedora ou por 

procurador devidamente habilitado. 

19.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato ou documento equivalente, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação aplicável, facultando-se à 

CBDU convocar as empresas remanescentes, observada a ordem de classificação. 

19.5. As contratações serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrumento equivalente, 

tais como nota de empenho, ordem de fornecimento ou autorização de compra, conforme o caso. 

19.6. A empresa registrada será convocada pela CBDU, para assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, no prazo a ser estabelecido na respectiva convocação, observado o disposto neste Edital. 

19.7. O não atendimento injustificado à convocação para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente caracterizará descumprimento das obrigações assumidas, sujeitando a empresa registrada às 

sanções previstas neste Edital e na Política de Compras da CBDU. 

19.8. A formalização do contrato ou instrumento equivalente observará as condições, preços, prazos e 

demais disposições constantes neste Edital. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Conforme condições previstas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As condições, prazos, forma e critérios de pagamento relativos às contratações decorrentes o 

contrato ou documento equivalente, encontram-se integralmente descritos no Termo de Referência (Anexo 

I), o qual integra este Edital para todos os fins. 

21.2. O pagamento será realizado exclusivamente pelos serviços efetivamente executados, 

disponibilizados, operacionalizados e atestados pela fiscalização da CBDU, observados os quantitativos 

efetivamente demandados. 

21.3. A apresentação da proposta implica plena ciência e aceitação, por parte da empresa participante, 

das condições de pagamento estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa participante ou pela 

contratada, seja no Edital, no Termo de Referência, no contrato ou em seus anexos, ensejará a aplicação 

de sanções proporcionais à gravidade da infração, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos 

termos da legislação aplicável e da Política de Compras da CBDU. 

22.2. As penalidades passíveis de aplicação incluem, sem prejuízo de outras previstas em lei ou na 

Política de Compras da CBDU: 

22.2.1. Durante a fase licitatória: 

a) multa moratória de até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, por dia de atraso, limitada 

a 5% (cinco por cento), nos casos de atraso injustificado no atendimento às convocações do Pregoeiro para 



 

 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente; 

b) multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos casos de recusa 

injustificada em assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido; 

c) perda do direito à contratação, quando a empresa não atender à convocação, sem justificativa aceita 

pela CBDU; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações ou de contratar com a CBDU, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos. 

22.2.2. Durante a execução contratual: 

a) advertência por escrito, nos casos de infrações de menor gravidade, passíveis de correção imediata; 

b) glosa proporcional dos valores devidos, nos casos de descumprimento parcial das condições contratuais 

ou comprometimento da qualidade do objeto; 

c) suspensão temporária de pagamentos, até a completa regularização da situação pela contratada; 

d) multa moratória de até 1% (um por cento) do valor da Ordem de Fornecimento, Ordem de Serviço ou 

instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento); 

e) multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor da contratação, nos casos de inexecução total 

ou descumprimento injustificado das obrigações assumidas; 

f) rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, nos casos de inadimplemento grave; 

g) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

h) outras sanções previstas em lei, neste Edital ou na Política de Compras da CBDU. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a CBDU, pelo prazo de até 2 (dois) anos, a empresa 

participante ou contratada que: 

a) não assinar injustificadamente o contrato ou instrumento equivalente, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) apresentar documentação ou declaração falsa; 

c) não mantiver sua proposta, após a habilitação ou adjudicação; 

d) adotar conduta inidônea, fraudulenta ou dolosa no certame ou na execução contratual. 

22.4. As penalidades previstas neste Edital não afastam a responsabilidade civil da contratada por 

eventuais danos causados à CBDU ou a terceiros, nem a aplicação de outras sanções legalmente cabíveis. 

22.5. A aplicação de qualquer sanção será formalizada por despacho da autoridade competente, com 

base em relatório técnico ou administrativo, após regular processo administrativo, assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, contado da ciência da notificação. 

22.6. A isenção ou atenuação das penalidades poderá ocorrer nos casos de força maior ou caso fortuito 

devidamente comprovados e reconhecidos pela CBDU. 

23. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

23.1. A CBDU declara que os dados pessoais coletados para os fins da execução deste Edital e das 

contratações dele decorrentes serão tratados em conformidade com os princípios e direitos previstos na 

Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), bem como com a Política Interna 



 

 

de Proteção de Dados da CBDU. 

23.2. O tratamento dos dados pessoais limitar-se-á às finalidades necessárias à condução do certame, à 

formalização do contrato ou instrumentos equivalentes, bem como ao cumprimento de obrigações legais, 

regulatórias e de controle. 

23.3. Os dados pessoais serão armazenados pelo período necessário ao cumprimento das finalidades 

para as quais foram coletados e das obrigações legais e regulatórias aplicáveis, sendo posteriormente 

eliminados ou anonimizados, nos termos da legislação vigente. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. O presente Edital, seus Anexos, o Termo de Referência, bem como a proposta da empresa 

vencedora, integrarão o contrato ou instrumento equivalente que vier a ser firmado, independentemente de 

transcrição. 

24.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e em seus anexos vinculam o certame; 

entretanto, aquelas não elencadas expressamente como requisitos de aceitabilidade da proposta ou de 

habilitação poderão ser exigidas pela CBDU como condição para a contratação. 

24.2. A empresa participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão Eletrônico. 

24.3. A CBDU reserva-se o direito de revogar o Pregão Eletrônico por razões de interesse público 

devidamente justificadas, ou de anulá-lo, no todo ou em parte, por ilegalidade, a qualquer tempo, sem que 

caiba às empresas participantes direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às empresas participantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentos ou propostas relativas a este Pregão Eletrônico. 

24.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão Eletrônico, promover 

diligências destinadas a esclarecer, sanar ou complementar a instrução do processo, desde que não 

alterem a substância das propostas ou dos documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da sessão pública. 

24.6. Após a apresentação da proposta, não será admitida desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente, devidamente aceito pelo Pregoeiro. 

24.7. Da sessão pública do Pregão Eletrônico será lavrada ata, a qual será divulgada no sistema 

eletrônico. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, considerando-se apenas os dias de expediente da CBDU. 

24.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam a segurança jurídica, a isonomia 

e a finalidade da contratação. 

24.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

24.11. O Pregoeiro poderá, por conveniência administrativa ou em razão de fato superveniente, transferir 



 

 

a data de abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, mediante comunicação formal aos interessados 

pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

24.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos seus signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 

ou cópias autenticadas em papel. 

24.13. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do 

Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos 

no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

25. ANEXOS 

25.1. São partes integrantes deste Edital os anexos abaixo: 

Anexo I Termo de referência 

Anexo II Planilha de composição de preços (Modelo de proposta) 

Anexo III  Modelo de declaração de enquadramento como ME/EPP/MEI 

Anexo IV Modelo de atestado de capacidade técnica 

Anexo V Ficha de cadastro do fornecedor 

Anexo VI Modelo de declaração de implementação de manual de compliance 

Anexo VII Minuta do Contrato 

Anexo VIII Minuta da Ordem de Compra e/ou Serviço 

Anexo IX Planilha de estimativa de preço 

Anexo X Modelo Declaração Vistoria ou Dispensa de Vistoria 

 

Brasília/DF, 15 de maio de 2026. 

 

Alim Maluf Neto 

Presidente da Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Arquivo digital à parte) 

 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA/ PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO – CBDU 

 

Pela presente, submetemos à apreciação dessa Confederação nossa Proposta de Preços, 
relativa ao Pregão Eletrônico em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na sua elaboração. 

Declaramos que concordamos integralmente com todas as condições, exigências e critérios 
estabelecidos no Edital, em seus Anexos e no Termo de Referência, bem como que temos pleno 
conhecimento do objeto, das condições da prestação dos serviços e das obrigações decorrentes da futura 
contratação. 

OBSERVAÇÃO: A proposta deverá conter obrigatoriamente VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL, 
expressos em moeda corrente nacional (R$), com até duas casas decimais, sendo vedada a apresentação 
de dízimas. 

1. DADOS DA EMPRESA 

a) Razão Social: _______________________________________________ 

b) CNPJ: _______________________ Inscrição Estadual (se houver): ______________________ 

c) Representante Legal: ___________________________ Cargo: ___________________________ 

d) Documento de Identidade (RG)______________________ CPF: ___________________________ 

e) Endereço Completo: ________________________________________ 

f) Telefone: _________________________________________________ 

g) E-mail: _________________________________________________ 

2. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PLANILHA SUMA DE MATERIAIS DE PRODUÇÃO 

WUC COMBAT SPORTS | BRASILIA - DF 

PERÍODO DE 08 A 13 DE JUNHO DE 2026 

N DESCRIÇÃO QUANT Diárias 
VALOR UNIT 
ESTIMADO 

TOTAL 
ESTIMADO 

1 

ARQUITETO DE CENOGRAFIA E PRODUÇÃO 
Escopo de Atuação: 
Responsável pelo desenvolvimento de projetos cenográficos para eventos esportivos, desde a concepção 
criativa até o detalhamento executivo. 
Responsabilidades: 
Criação e Conceito: Elaboração de identidade visual espacial e modelagem 3D fotorealista. 
Projeto Técnico: Desenvolvimento de plantas executivas, cortes e detalhamento de peças para produção 
em marcenaria e serralheria. 
Fotoinserção: Elaboração de estudos de viabilidade visual através de fotoinserções do projeto no local 
real do evento. 
Entregáveis e Prazos: 
Envio de cadernos técnicos em formato PDF (ou extensões editáveis sob demanda). 
O projeto deve contemplar rigorosamente o briefing e o descritivo técnico enviado pela CBDU. 

1 1 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    



 

 

Inclusão de até 03 (três) rodadas de revisões/alterações por projeto, visando o ajuste fino entre criação e 
orçamento. 

2 

PRODUTORAS 
 
Produtoras que prestarão apoio direto às atividades operacionais e promocionais durante a realização do 
evento. Como representante do evento é atuar atuando na linha de frente, orientar o público sobre a 
programação, localização de espaços e normas do evento; entregar materiais institucionais, como kits, 
brindes ou folhetos; auxiliar na organização de filas, controle de acesso às áreas restritas; bem como 
apoiar ações promocionais e dinâmicas interativas propostas pela organização. 
 
Diárias de 12h 

10 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

3 

BOMBEIRO CIVIL 
Descrição do Perfil: Profissional devidamente certificado em curso de formação específico, conforme 
legislação vigente, vinculado a empresa especializada na prestação de serviços de prevenção e combate 
a incêndio e atendimento de emergências em eventos de grande porte. 
Operação: Atuar preventivamente na identificação de riscos e no pronto atendimento a emergências e 
primeiros socorros. 
Equipamentos Obrigatórios: O profissional deverá estar equipado com kit de primeiros socorros completo 
e prancha rígida de imobilização (com cintos e imobilizador de cabeça). 
Conformidade: Apresentação obrigatória de certificado de reciclagem atualizado e registro profissional 
conforme as normas do Corpo de Bombeiros local. 

2 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

4 

SEGURANÇA SOCIAL 
SEGURANÇA PUBLICO DO EVENTO. VISA MEDIAR, ACOLHER, ORIENTAR E PROTEGER O 
PÚBLICO DURANTE O EVENTO. 
DIÁRIAS DE 12H 

2 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

5 

CERIMONIALISTA BILÍNGUE (MESTRE DE CERIMÔNIAS)Especificações Técnicas: 
Perfil Profissional: Profissional com formação em Comunicação Social, Relações Internacionais ou Letras, 
com experiência comprovada em eventos esportivos internacionais de grande porte. 
Competência Linguística: Fluência nativa ou nível C2 (Quadro Europeu Comum de Referência) em 
Português e Inglês. Desejável conhecimento em uma terceira língua (Espanhão ou Francês) para 
protocolos específicos. 
Atribuições e Responsabilidades: 
 
Condução de todos os protocolos oficiais: Cerimônia de Abertura, Cerimônia de Premiação (Daily 
Awards) e Cerimônia de Encerramento. 
Leitura e interpretação do roteiro (script) técnico em ambos os idiomas, mantendo a entonação e o 
dinamismo adequados ao clima esportivo. 
Mediação de protocolos de autoridades, garantindo a correta pronúncia de nomes, cargos e países das 
delegações estrangeiras. 
Capacidade de improviso moderado para gestão de fluxos de palco e preenchimento de intervalos 
técnicos, mantendo a elegância e o protocolo internacional da FISU. 
 
Apresentação Pessoal: Utilização de traje formal ou uniforme oficial fornecido pela CBDU, em 
conformidade com o guia de marca e a sobriedade do evento. 
Equipamentos de Apoio: A profissional deverá estar familiarizada com o uso de sistemas de retorno de 
áudio (in-ear) e rádios comunicadores para sincronia com a House Mix e Direção de Protocolo. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

6 
DJ CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL DJ, PARA PRETAÇÃO DE SERVIÇO DURANTE TODO 
OCORRER DO EVENTO 
Diária de 10hrs Profissional com ampla experiência em eventos esportivos 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

7 

ELETRICISTA - Responsável por garantir a segurança, o funcionamento adequado e a estabilidade das 
instalações elétricas temporárias utilizadas durante o evento. Análise técnica do local, avaliando a 
demanda de carga, pontos de distribuição e a necessidade de cabeamento, quadros de energia, 
aterramento e dispositivos de proteção. 
DIária de 12h 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

8 
EQUIPE DE CARREGADORES 
EQUIPE CONTRATADA PARA ATUAR NA MONTAGEM E DESMONTAGEM DO EVENTO, ATUANDO 
DE FORMA CONJUNTA COM OS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO, OTIMIZANDO O TEMPO. 

4 4 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

9 

ESTAÇÕES DE TRANSMISSÃO AO VIVO COM NARRAÇÃO, COMENTARIOS, FOGETES DE 
PUBLICIDADE. disponiobilizado no Youtub da CBDU e demais parceiros indicados pela confederação.  
1. Processamento e Hardware: Workstation de Streaming: 01 (um) computador de alta performance (Core 
i7/i9, mín. 32GB RAM, Placa de Vídeo dedicada série RTX) por estação. 
Captura de Sinal: Placas de captura multicanal (mínimo 4 entradas SDI/HDMI) com suporte a resolução 
Full HD (1080p60). 
Software de Switcher: Licença ativa de vMix Pro, OBS Studio ou Wirecast para corte e mixagem de 
câmeras. 
2. Áudio e Interatividade: 
Interface de Áudio: Mixer digital USB para controle independente de narração, som ambiente e trilhas. 
Comunicação: Sistema de Intercom para comunicação entre o operador da estação e os cinegrafistas de 
pista. 
3. Monitoramento e Saída: 
Monitores: 02 (dois) monitores de 24" por estação (sendo um para Multi-view e outro para Program). 
Conectividade: Placa de rede Gigabit e roteador dedicado para recebimento de link de internet exclusivo 
(fibra óptica). 
4. Infraestrutura de Apoio: 
Mobiliário: Bancada técnica reforçada (mín. 1,80m) para acomodar todos os periféricos com organização 
de cabos. 
Energia: Uso obrigatório de No-break (mínimo 2kVA) com autonomia para 15 minutos em caso de queda 
de energia. 
Cenografia: Envelopamento frontal da bancada com a marca da CBDU e patrocinadores oficiais. 

2 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    



 

 

10 

PALCO DE PREMIAÇÃO PRINCIPAL 
 
Palco estruturado em 30m² (10x3m), projetado para suporte a grandes delegações e cerimoniais de 
premiação. 
 
Tecnologia Integrada: O diferencial desta estrutura é a Saia de LED de 40cm, que permite a rotatividade 
de marcas patrocinadoras e identidades visuais de cada modalidade durante as entregas de medalhas. 
 
Acabamento Premium: Piso integralmente carpetado, conferindo sofisticação e segurança 
(antiderrapante) para os atletas. 
 
Logística de Acesso: Fluxo otimizado com duas escadas laterais para subida/descida e rampa de 
acessibilidade integrada ao design cenográfico. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

11 

BACKDROP DE PALCO (FUNDO DE PALCO) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Estrutura: Suporte em Grid BoxTruss Q30 com bases de sustentação reforçadas (pés de galinha ou 
bases pesadas), garantindo estabilidade e segurança. 
 
Dimensões: 10,00m (largura) x 4,00m (altura). 
 
Fechamento: Lona fosca (anti-reflexo) de alta gramatura, com impressão digital de alta resolução. 
 
Acabamento: Fixação tensionada com acabamento em "envelopamento" para que a estrutura de alumínio 
não fique aparente na face frontal. 
 
Finalidade: Composição do fundo de palco principal, servindo de cenário para cerimônias de premiação, 
ativações de marca e protocolos oficiais. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

12 

EXPOSITOR CENOGRÁFICO 
 
Especificações da Base: 
 
Dimensões: 3,00m (comprimento) x 1,20m (altura) x 0,40m (profundidade). 
 
Estrutura: MDF com acabamento em pintura automotiva ou laminado (cor a definir). Estrutura reforçada 
para suportar o peso de troféus e medalhas. 
 
Especificações da Cúpula (Cúpula de Exposição): 
 
Material: Acrílico cristal de alta transparência (espessura mínima de 5mm para evitar deformação). 
 
Dimensões: 3,00m (comprimento) x 0,70m (altura) x 0,40m (profundidade). 
 
Fechamento: Sistema lacrado com parafusos internos ou travas de segurança, garantindo a integridade 
dos itens expostos (mascotes, troféus e medalhas). 
 
Acabamento: Iluminação interna em fita de LED (opcional) para destacar as peças premium. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

13 

ESTANDES 
 
1. Estrutura Geral e Cenografia (Por Unidade): Área Útil: 12 m² (dimensões de 4,00m x 3,00m). 
 
Piso: Montagem em tablado nivelado, revestido com carpete (cor a ser definida pela CBDU). 
 
Fundo Cenográfico: Paredes estruturadas com Backdrop de 4,00m x 3,00m, totalmente envelopado com 
comunicação visual personalizada. 
 
Mobiliário Incluso: 01 balcão com prateleiras internas, medindo 2,00m x 1,00m, com fechamento frontal 
envelopado com a identidade visual da marca exposta. 
 
2. Escopo do Projeto: 
Serão disponibilizados 15 estandes padronizados, destinados ao atendimento dos parceiros institucionais 
e à divulgação dos projetos internos da CBDU. 

15 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

14 

House Mix destinado à operação técnica de áudio, sonorização e apoio ao cerimonial do evento, 
composto por espaço estruturado para acomodação de DJ, equipe técnica e equipamentos de som, 
garantindo suporte operacional durante toda a realização do evento. 
 
O espaço deverá possuir parede personalizada em cenografia, integrada à identidade visual do evento, 
proporcionando acabamento estético e organização funcional para as operações técnicas. 
 
Especificações mínimas: 
 
Espaço destinado à instalação de House Mix; 
Parede cenográfica personalizada; 
Dimensões aproximadas da parede: 5,00 m x 1,00 m (largura x altura); 
Estrutura resistente e estável; 
Personalização conforme arte fornecida pelo contratante; 
Área adequada para acomodação de DJ, equipe de cerimonial e equipamentos de áudio; 
Acabamento profissional; 
Compatível com ambientes internos ou cobertos. 

2 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    



 

 

15 

Pórtico de entrada em estrutura Box Truss Q30, destinado à identificação visual, ambientação e recepção 
do público em eventos, competições esportivas, feiras e ativações promocionais. 
 
A estrutura deverá ser utilizada na entrada principal do evento, permitindo aplicação de comunicação 
visual personalizada e reforço da identidade visual institucional do projeto. 
 
Especificações mínimas: 
 
Estrutura em alumínio padrão Q30; 
Dimensões aproximadas: 5,00 m x 4,00 m x 1,00 m (largura x altura x profundidade); 
Estrutura resistente e estável; 
Capacidade para aplicação de lona, banner ou comunicação visual personalizada; 
Acabamento profissional; 
Sistema de fixação e travamento adequado; 
Instalação compatível com ambientes internos ou externos; 
Estrutura em perfeito estado de conservação e utilização. 

2 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

16 

BACKDROP CENOGRÁFICO COM ILUMINAÇÃO DE ESTÚDIO (PHOTO OPPORTUNITY) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Painel: 4,00m (largura) x 3,00m (altura). Estrutura rígida (BoxTruss Q30 ou Marcenaria) com fechamento 
integral e lona fosca de alta gramatura (anti-reflexo) ou tecido tensionado. 
 
Conceito Visual: Arte exclusiva integrando elementos do Brasil e a identidade visual oficial da CBDU 
(JUBs). 
 
Piso: Tablado compensado de 4,00m x 2,00m, revestido em carpete PET sustentável em cor coordenada. 
 
Sistema de Iluminação Profissional: 
 
Equipamento: 02 (duas) unidades de Iluminação Profissional tipo Softbox ou Painel LED High-CRI 
(mínimo 95 de fidelidade de cor) com difusor. 
 
Montagem: Equipamentos montados em tripés de iluminação com travas de segurança, posicionados nas 
laterais dianteiras do backdrop. 
 
Objetivo: Garantir luz difusa e homogênea sobre os atletas, eliminando sombras fortes e realçando os 
logos dos patrocinadores nas fotos e vídeos. 
 
Controle: Inclui dimmers para ajuste de intensidade lumínica. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

17 

TOTEM DE INFORMAÇÃO 
ESTRUTURA TRAINEL COM BASE EM PE, DIMENSOES TOTAL DO TOTEM, 2M X 0,50CM X 0,10CM 
(AXLXP), APLICAÇÃO DA LONA FRENTE E VERSO, 1,5M X 0,50CM (AXL), COM 0,50 DE ALTURA 
DOS PÉS. 

10 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

18 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO PERSONALIZADO. PROJETO EM CENOGRAFIA, CONTENDO 
DIMENSÕES DE 1,80M X 0,50 COM BASE, ADESIVADO COM LAYOUT APROVADO PELA CBDU. 
ESTRUTURA EM METALON COM CHAPA METÁLICA ADESIVADA PARA USO EXTERNO. 

10 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

19 

Carpete para eventos, na cor azul escuro, destinado à cobertura e ambientação das áreas de competição, 
circulação e apoio operacional, proporcionando acabamento estético, conforto e segurança ao espaço do 
evento. 
 
O material deverá ser instalado de forma fixa ao piso, garantindo estabilidade, nivelamento e segurança 
para atletas, equipe técnica e público durante todo o período de utilização. 
 
Especificações mínimas: 
 
Área total aproximada: 1.500 m²; 
Cor: azul escuro ou similar; 
Material próprio para eventos; 
Instalação com fixação/pregamento ao piso; 
Acabamento uniforme e profissional; 
Material resistente ao fluxo intenso de pessoas; 
Aplicação adequada para áreas de competição e circulação; 
Instalação sem ondulações ou desníveis; 
Compatível com ambientes internos ou cobertos. 

1500 1 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

20 

BACKDROP DE ASSINATURA 
BACKDROP EM ESTRUTURA BOXTRUSS GRID Q15, COM DIMENSÕES DE 3M X 3M CONTENDO 
CANETA FIXADA COM CORDA PODENDO ASSINAR EM TODA AREA IMPRESSA, SENDO FRENTE E 
VERSO. 
 
O backdrop servirá como espaço para que todos os integrantes dos jogos possam registrar sua 
assinatura e deixar a sua marca no evento. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

21 

ESTAÇÃO DE FOTOS (TOTEM FOTOGRÁFICO INTERATIVO) 
 
Especificações Técnicas: Equipamento: Totem fotográfico digital com sistema de captura de alta 
resolução e iluminação integrada (LED/Ring Light). 
 
Personalização: Adesivação total da estrutura (envelopamento) com a identidade visual do 
evento/patrocinador. 
 
Impressão: Fotos ilimitadas em papel fotográfico térmico de alta durabilidade, entregues com moldura 
digital personalizada (layout a definir pela CBDU). 
 
Operação: Período de 10 horas diárias (ex: 08h às 18h), incluindo montagem, desmontagem e presença 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    



 

 

de 01 (um) operador técnico especializado durante todo o período. 
 
Entregas Adicionais: Disponibilização dos arquivos digitais (link ou QR Code) para compartilhamento 
imediato em redes sociais. 

22 

TOTEM DE CARREGAMENTO 
Totens com 10 entradas para carregar celulares nos sistemas 
IOS e ANDROID adesivados com adesivo vinilico. Medida: 
1,7m x 0,52m. INCLUINDO INSTALAÇÃO E RETIRADA DE EQUIPAMENT0 

10 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

23 

PUFFS EM GOTA 
GRANDE EM COURO SINTETICO, EM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA CBDU, CONFORME O 
EVENTO, ENCHIMENTO COM FLOCOS DE ESPUMA E FLOCOS DE ISOPOR. CONSIDERANDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
Todos serão inseridos na área de convivência, boulevard dos atletas, propiciando local de descanso e 
interação entre os beneficiados. 

15 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

24 
EXTENSÕES 
EXTENSÃO ELÉTRICA COM NO MÍNIMO 3 TOMADAS BIVOLTS. 

100 6 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

25 
REGUA DE ENERGIA 
REGUA DE ENERGIA COM NO MINIMO 6 TOMADAS CONTENDO 5M 

24 6 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

26 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL (PA E MONITORAMENTO) 
 
Especificações Técnicas por Conjunto: 
 
Mixagem: 01 (uma) Mesa de som digital (mínimo 12 canais) com processamento de efeitos e equalização 
integrados. 
 
Microfonia: 02 (dois) Microfones sem fio Shure ULX (ou superior) com diversidade de frequência para 
evitar interferências e pilhas/baterias inclusas. 
 
Potência: 02 (duas) Caixas acústicas ativas de 15" (mínimo 1000W RMS cada), acompanhadas de 
pedestais com travas de segurança. 
 
Acessórios: Cabeamento completo (XLR balanceado), extensores de energia protegidos e cases para 
transporte. 
 
Serviços e Quantitativos: 
 
Operação: Presença de técnicos de som especializados para montagem, passagem de som e operação 
durante todo o evento. 

5 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

27 

RÁDIO COMUNICADOR 
 
Rádio portátil digital, com 16 canais de comunicação. Faixa de frequência UHF e VHF, bateria de 1600 
amperes. Carregador de mesa individual, fone, clip de cinto. 

20 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

28 
PAR LEDS LED 
Para iluminação ambiente e de banners. Refletor em LED PAR 64 
Irão realizar a iluminação das plantas cenográficas. 

100 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

29 
RIBALTAS DE LED RIBALTAS DE LED 
Ribalta De Led 35w Rgb 252 Leds Com Sensor De Áudio, Efeitos Dj. 
A ribalta irá compor a iluminação do palco e stands. 

100 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

30 
MESA DE ILUMINAÇÃO MESA DE ILUMINAÇÃO 
Mesa de luz digital - DMX 512 DIGITAL 
A mesa será inserida na house mix de apoio e controlará toda a iluminação de led. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

31 

ORNAMENTAÇÃO 
ARRANJO DE FLORES TIPO JARDINEIRA 
Arranjos florais tipo jardineira ou tipo pedestal e arranjos com tripés com flores nobres e/ou tropicais 
naturais. Para decoração em palcos, áreas de circulação podendo compor palmeiras, bambu. 
 
ARRANJOS DECORATIVOS 
Com folhagens (samambaias, palmeiras, jiboias, ráfias, costela de adão, palmeira etc) com no mínimo 
1,5m de altura e copa com no mínimo 5 folhagens. 
 
DECORADOR DE AMBIENTES 
Decorador de ambientes na área de eventos, fazendo acompanhamento presencial da montagem e 
desmontagem dos eventos, responsabilizando-se pela organização das peças decorativas 
disponibilizadas e composição dos ambientes, conforme briefing, bem como pela coordenação do 
manuseio de todos os objetos, do recebimento à devolução. 

50 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

32 
TOTEM DE ENTREVISTA EM ACRILICO COM AS MARCAS DOS PATROCINADORES MEDINDO 
2X2M 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

33 LOUGES DE CONVIVENCIA, COM 2 SOFAS DE TRES LUGARES 4 POLTRONAS E MESA CENTRAL  5 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

34 

ORGANIZADOR DE FLUXO (UNIFILA) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Equipamento: Pedestal em aço inoxidável ou ferro com pintura eletrostática preta (conforme padrão visual 
do evento). 
 
Sistema de Fita: Fita retrátil em nylon de alta resistência, com comprimento médio de 2,00m por poste. 
 
Base: Base pesada (mínimo 7kg) com acabamento emborrachado para proteção do piso e estabilidade 
contra esbarrões. 
 
Acabamento: Ponteiras com sistema de encaixe em 4 direções, permitindo múltiplas configurações de 
layout. 

50 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    



 

 

35 

FUTSINUCA  (ADULTO) 
Estrutura: Arena em marcenaria reforçada (MDF de alta densidade) com laterais revestidas em carpete 
ou adesivação personalizada. 
 
Dimensões: Aproximadamente 6,60m x 3,60m (proporcional à mesa de sinuca oficial). 
 
Piso: Carpete ou veludo verde. 
 
Bolas: Jogo completo de 16 bolas de futebol (tamanho 3 ou 4), numeradas e coloridas seguindo o padrão 
da sinuca oficial (lisas e listradas). 
 
Acabamento: Bordas internas com sistema de amortecimento (borracha) para o retorno da bola e 
caçapas embutidas com rede de proteção. 
 
Personalização: Possibilidade de aplicação de logomarcas nas laterais externas. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

36 

Gradil de contenção destinado à organização, isolamento e direcionamento de fluxo de pessoas em 
eventos, competições esportivas, feiras e ativações promocionais, confeccionado em estrutura metálica 
resistente e apropriado para uso temporário em áreas internas ou externas. 
O equipamento deverá possuir sistema de encaixe/fixação entre módulos, garantindo estabilidade, 
segurança e praticidade na montagem. 
Especificações mínimas: 
Estrutura metálica galvanizada ou pintada; 
Módulos interligáveis; 
Base de sustentação reforçada; 
Acabamento sem pontas cortantes; 
Alta resistência e estabilidade; 
Indicado para controle de acesso, isolamento e organização de público; 
Adequado para ambientes internos e externos; 
Dimensões compatíveis com padrão utilizado em eventos. 

500 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

37 

Malha tensionada destinada à aplicação cenográfica, comunicação visual e ambientação de eventos, 
confeccionada em material flexível e resistente, adequada para tensionamento em estruturas metálicas, 
painéis, backdrops, divisórias e elementos decorativos. 
 
O material deverá possuir acabamento apropriado para impressão e aplicação de identidade visual 
personalizada, garantindo boa fixação, resistência e qualidade estética durante o período de utilização. 
Especificações mínimas: 
Malha própria para tensionamento; 
Material resistente e flexível; 
Acabamento adequado para impressão digital; 
Boa elasticidade e estabilidade dimensional; 
Fixação compatível com estruturas de eventos; 
Personalização conforme arte fornecida pelo contratante; 
Impressão em alta resolução; 
Acabamento profissional; 
Uso indicado para ambientes internos ou cobertos. 

500 1 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

38 

Moving Head de iluminação cenográfica profissional, destinado à composição de efeitos visuais e 
ambientação luminosa em eventos, shows, arenas esportivas, feiras, cerimônias e ativações 
promocionais. 
 
O equipamento deverá possuir movimentação motorizada horizontal e vertical, sistema de iluminação em 
LED de alta potência, controle eletrônico compatível com protocolo DMX e recursos para projeção de 
efeitos, cores e movimentos programáveis. 
 
Especificações mínimas: 
 
Equipamento tipo Moving Head; 
Fonte de iluminação em LED de alta intensidade; 
Movimentação PAN/TILT motorizada; 
Controle via protocolo DMX; 
Efeitos de cores e feixes programáveis; 
Operação silenciosa e estável; 
Estrutura adequada para instalação em grids, treliças ou suportes; 
Funcionamento bivolt automático (110V/220V); 
Equipamento em perfeito estado de funcionamento. 

20 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

39 

Bebedouro elétrico industrial com capacidade mínima de fornecimento de 100 (cem) litros de água gelada 
por dia, destinado ao atendimento de público em eventos, competições esportivas, feiras e ações 
promocionais. 
 
O equipamento deverá possuir estrutura resistente, sistema de refrigeração eficiente e funcionamento 
contínuo, garantindo o abastecimento adequado de água potável em ambientes internos ou externos 
cobertos. 
 
Especificações mínimas: 
 
Capacidade mínima de refrigeração de 100 litros/dia; 
Sistema elétrico de refrigeração; 
Estrutura em aço inox ou material resistente equivalente; 
Torneiras de fácil acionamento; 
Reservatório com isolamento térmico; 
Funcionamento bivolt automático (110V/220V); 
Equipamento adequado para uso contínuo; 
Sistema de higiene e fácil limpeza; 
Equipamento em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    



 

 

40 

BANCADAS TÉCNICAS PARA TÉCNICOS (CORNER BOX) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Quantitativo: 10 pares (20 unidades no total), configurados para atender aos corners (azul e vermelho). 
 
Formato: Estrutura cenográfica em "U". 
 
Dimensões: 1,00m (altura) x 1,00m (largura) x 1,00m (profundidade). 
 
Acabamento: Envelopamento integral em adesivo vinílico de alta resolução, seguindo o guia de marca da 
CBDU e a identidade visual específica do evento. 
 
Estrutura: metalon, revestido com lona ou material rígido com reforço interno, garantindo estabilidade 
para o apoio dos técnicos durante os combates. 

10 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

41 

FLIPERAMAS RETRO 
Fliperamas Retrô eletrônicos destinados a entretenimento recreativo, com gabinete em padrão arcade 
clássico, contendo sistema multijogos integrado, tela de alta resolução, comandos tipo joystick e botões 
de acionamento resistentes para utilização contínua em eventos, feiras, ativações promocionais e 
espaços de convivência. 
 
Os equipamentos devem possuir estrutura reforçada, acabamento temático retrô, sistema de áudio 
integrado e funcionamento em energia bivolt automático (110V/220V), aptos para operação contínua 
durante o período do evento. 

2 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

42 

MAQUINA SOCO MACHINE                                                                                                                                          
Máquina de Soco Eletrônica tipo “Punch Machine”, destinada a entretenimento interativo e recreativo, 
composta por estrutura metálica reforçada, gabinete vertical com acabamento resistente, sistema 
eletrônico de pontuação digital e saco de impacto suspenso para medição de força dos golpes. 
 
O equipamento deve possuir painel luminoso em LED, display digital para exibição da pontuação, sistema 
sonoro integrado, modos de jogo configuráveis e alimentação elétrica bivolt automático (110V/220V). 
Estrutura adequada para utilização em eventos, feiras, ativações promocionais, arenas esportivas e 
espaços de entretenimento. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

43 

SMART TV 60" COM SUPORTE DE CHÃO (PEDESTAL)Especificações Técnicas: 
Equipamento: Smart TV com tela de LED/LCD de 60 polegadas, resolução mínima Ultra HD 4K (3840 x 
2160 pixels). 
Conectividade: Mínimo de 03 entradas HDMI, 02 portas USB, Wi-Fi integrado e entrada LAN (RJ45) para 
conexão estável de rede. 
Funcionalidades: Suporte a espelhamento de tela (Screen Share), navegador de internet e player de 
mídia via USB para reprodução de conteúdos em loop (vídeos institucionais, chaves de competição e 
resultados). 
Suporte/Pedestal: Suporte de chão tipo pedestal reforçado (estilo "pescoço de girafa" ou base sólida), 
com regulagem de altura (mínimo 1,70m de altura total), rodízios com travas de segurança para fácil 
movimentação e prateleira de apoio para periféricos (notebooks/decoders). 
Acessórios Inclusos: Controle remoto, cabo de alimentação de longo alcance (mín. 3m) e cabo HDMI de 
alta velocidade (v2.0). 
Finalidade: Utilização em áreas de convivência, lounges, secretarias técnicas e áreas de premiação para 
exibição de cronogramas, resultados em tempo real e ativações de marcas 

40 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

44 

GAME DE SIMULAÇAO DE CORRIDA COM OCLOS DE REALIDADEM VIRTUAL E TV  
Simulação de Corrida com Realidade Virtual, composto por estação gamer interativa equipada com 
cockpit automotivo, volante com sistema de resposta tátil, pedais funcionais, tela/TV de alta definição e 
óculos de realidade virtual (VR), destinado a entretenimento imersivo em eventos, feiras, ativações 
promocionais e espaços recreativos. 
 
O equipamento deverá proporcionar experiência de simulação de direção em ambiente virtual, contendo 
sistema eletrônico compatível com jogos de corrida, estrutura ergonômica e recursos audiovisuais 
integrados para operação contínua durante o período do evento. 
 
Especificações mínimas: 
 
Cockpit simulador de corrida; 
Volante com comandos integrados e sistema de vibração/force feedback; 
Conjunto de pedais funcionais; 
Óculos de realidade virtual (VR); 
TV/monitor de alta definição; 
Sistema gamer compatível com simuladores de corrida; 
Sistema de áudio integrado; 
Funcionamento bivolt automático (110V/220V); 
Estrutura resistente e adequada para uso adulto; 
Equipamento apto para operação contínua em eventos. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    



 

 

45 

PALCO DE ABERTURA E CERIMONIAL (8,00m x 4,00m) Especificações Técnicas: 
Dimensões: Área total de 32m², sendo 8,00 metros de largura por 4,00 metros de profundidade e altura 
de 0,40 metros. 
Estrutura: Montagem modular em praticáveis pantográficos telescópicos de alta resistência, com 
capacidade de carga mínima de 750kg/m², garantindo estabilidade para autoridades, atletas e 
apresentações culturais. 
Revestimento: Cobertura integral em carpete (cor azul escuro ou conforme identidade visual do evento), 
com aplicação de fita dupla face de alta aderência e acabamento tensionado sem dobras ou ondulações. 
Acabamento (Saia): Fechamento lateral e frontal (saia) em material rígido (MDF) ou tecido tensionado 
preto, visando a ocultação total da estrutura de sustentação inferior. 
Acessibilidade e Segurança: 
 
Inclusão de 01 (uma) escada de acesso com degraus em conformidade com as normas de segurança. 
Inclusão de 01 (uma) rampa de acessibilidade lateral, integrada ao design cenográfico, atendendo às 
normas da ABNT NBR 9050. 
 
 
Finalidade: Espaço principal para a Cerimônia de Abertura, discursos de autoridades, juramento do atleta 
e apresentações protocolares do FISU WUC Combat Sports 2026. 

1 2 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

46 

MOVING HEAD BEAM/SPOTE specificações Técnicas: 
Quantidade: 10 unidades. 
Tecnologia: Lâmpada de alta descarga (tipo 7R ou superior) ou LED de alta potência, com feixe de luz 
concentrado e longo alcance (Beam). 
Funcionalidades: Disco de cores (mínimo 14 cores + branco), disco de gobos (mínimo 17 desenhos), 
prisma rotativo de 8 faces e foco eletrônico. 
Controle: Compatível com protocolo DMX-512 para programação sincronizada com o cerimonial e 
momentos de entrada dos atletas. 
Movimentação: Movimento Pan de 540° e Tilt de 270° com alta precisão e velocidade. 
Finalidade: Composição da iluminação dinâmica da arena, criação de efeitos de movimento durante as 
finais e destaque para o palco de premiação. 

10 2 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

47 

PAINEL DE LED PROFISSIONAL (6,00m x 3,00m)Especificações Técnicas: 
Dimensões: Área total de 18m² (6 metros de largura por 3 metros de altura). 
Resolução: Painel de LED Indoor com pixel pitch de no máximo P2.9mm ou P3.9mm, garantindo alta 
definição de imagem mesmo para visualização próxima. 
Brilho e Contraste: Brilho mínimo de 1.200 nits e alta taxa de atualização (refresh rate) de 3.840Hz para 
evitar cintilação em transmissões ao vivo e fotos. 
Estrutura de Montagem: Montagem em estrutura de Box Truss Q30 reforçada, com sistema de fixação 
seguro e cabeamento oculto. 
Processamento: Inclusão de processadora de vídeo profissional (ex: NovaStar) com suporte a múltiplas 
entradas (HDMI/SDI) e gerenciamento de camadas (PIP - Picture in Picture). 
Finalidade: Exibição de chaves de lutas, resultados em tempo real, vídeos institucionais da FISU/CBDU e 
entrega de mídia para patrocinadores master durante as competições. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

48 

MÁQUINA GRUA (CLAW MACHINE) COM PELÚCIAS PERSONALIZADASEspecificações Técnicas: 
Equipamento: Máquina de entretenimento tipo "Grua" (Claw Machine) com gabinete em estrutura metálica 
reforçada e fechamento em vidro temperado. 
Operação: Configurada para modo "Free Play" ou acionamento via sensor/token, com funcionamento em 
energia bivolt automático. 
Prêmios (Pelúcias): Inclusão de 500 (quinhentos) ursos de pelúcia de tamanho médio (aprox. 20cm a 
25cm), com enchimento antialérgico e acabamento premium. 
Personalização Obrigatória das Pelúcias: 
 
Cada um dos 500 ursinhos deve possuir um lencinho (bandana) confeccionado em cetim ou tecido 
similar, devidamente amarrado ao pescoço. 
O lencinho deve conter a impressão digital das logomarcas oficiais do FISU WUC Combat Sports e da 
CBDU, garantindo visibilidade nítida das marcas. 
 
 
Personalização do Gabinete: Envelopamento total da estrutura externa com adesivo vinílico de alta 
resolução, utilizando a identidade visual do evento e/ou patrocinadores (ex: Shopee). 
Finalidade: Ativação de marketing interativa e distribuição de brindes colecionáveis personalizados para 
os atletas e delegações. 

1 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

49 

GERADOR 
 
Locação de Gerador de 180KVA para sustentar toda rede elétrica do evento, com duas caixas de 
distribuição pelo espaço, incluso teste no dia anterior ao inicio do evento, instalação, montagem, 
desmontagem e gerador de backup disponível no local, caso ocorra algum problema durante os dias de 
eventos. 

2 5 
 R$                                        
-    

 R$                                   
-    

TOTAL PRODUÇÃO 
 R$                                   
-    

3. CONDIÇÕES GERAIS 

Declaramos que os preços unitários e global ofertados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
necessários à execução integral do objeto, inclusive mobilização, transporte, montagem, operação, 
manutenção, desmontagem, mão de obra, encargos, tributos, seguros, logística e demais despesas 
inerentes à execução contratual. 

Declaramos ciência de que os quantitativos possuem caráter estimativo, sendo o pagamento restrito aos 
serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalização contratual. 



 

 

Nos valores acima elencados e para a apresentação desta proposta, foram consideradas todas as 
informações, exigências e condições constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026, seus Anexos 
e no respectivo Termo de Referência. 

A proponente declara que a proposta contempla todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
prestação dos serviços, incluindo, mas não se limitando a materiais, insumos, transporte, frete, seguros, 
tributos, taxas, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto. 

A proponente declara que, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o contrato ou outro 
instrumento equivalente, cumprirá integralmente a legislação fiscal, tributária, trabalhista, previdenciária e 
comercial aplicável, responsabilizando-se por todos os encargos decorrentes de suas atividades. 

A proponente declara que os serviços ofertados atendem integralmente às especificações técnicas, 
padrões de qualidade e demais requisitos estabelecidos no Edital, no Termo de Referência e em seus 
Anexos. 

A proponente declara que possui capacidade técnica, operacional e logística para realizar a prestação dos 
serviços nos prazos, condições e quantitativos previstos no Edital e seus anexos. 

O valor constante da Proposta Financeira está compatível com os preços praticados no mercado, tendo 
sido considerados todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 

Dados bancários para fins de pagamento: 

Banco: ___________________________________________ 

Agência nº: _____________________________________ 

Conta Corrente nº: ______________________________ 

A proponente declara, ainda, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, nos 
termos da legislação aplicável. 

 

Local e Data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 

A pessoa jurídica ________________________________________, com sede à 
________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________________________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 
________________________________________, portador(a) do RG nº ________________________ e 
CPF nº ________________________, DECLARA, para os fins de direito e sob as penas da lei, em especial 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, bem como em conformidade com a Política de Compras da CBDU, que: 

1. enquadra-se na condição de: 

( ) Microempresa – ME 

( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP 

( ) Microempreendedor Individual – MEI 

2. cumpre plenamente os requisitos legais para o enquadramento declarado, estando apta a participar do 
Pregão Eletrônico nº ____/2026 e a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação 
aplicável; 

3. não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
que impedem o gozo dos benefícios legais conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informações falsas poderá ensejar a aplicação das 
sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

Carimbo da empresa (opcional) 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO/DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos (ou declaramos), para os devidos fins, que a empresa ____________________________, 
inscrita no CNPJ nº ______________________, com sede à __________________________, forneceu 
(ou fornece) a esta _______________________ (razão social da entidade emitente), os seguintes 
produtos: 

Descrição do objeto fornecido: ________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________. 

Período da prestação do serviço: 

De //______ a //______ 

Quantidade fornecida: __________________________________________________________. 

Declaramos que a prestação do serviço foi executada de forma satisfatória, atendendo às especificações 
técnicas, prazos, condições contratuais e padrões de qualidade acordados, não havendo em nossos 
registros fatos que desabonem a empresa comercial ou tecnicamente. 

O presente atestado é emitido a pedido da interessada para fins de comprovação de capacidade técnica, 
nos termos do edital de licitação correspondente. 

Local e data: ___________________________________________ 

Nome do responsável pela emissão: _______________________ 

Cargo/Função: _________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

 

Carimbo da entidade emitente 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO V - FICHA DE CADASTRO DE FORNECEDOR 

  

CADASTRO DE FORNECEDOR 

 

Fornecedor: (    ) Bens (     ) Serviços     (    ) Ambos 

CNPJ/CPF: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade:                                                                                   UF:  

CEP: 

Telefone: 

FAX: 

E-mail: 

Responsável para Contato: 

Telefone do Responsável: 

E-mail do Responsável: 

Banco: Agencia: Conta Corrente: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

Atividade Econômica: 

Cooperativa: (    ) Sim (    ) Não 

Empresa Simples ou Retenções? 

Empresa Simples: Sim Não 

(se sim, favor anexar a NF carta optante) (se não, preencher OS campos abaixo:) 

INSS: 
 
Sim 

 
Não 

 
Isento-N° Inscrição 

ISS: 
 
Sim 

 
Não 

IR: 
 
Sim 

 
Não 

PIS: 
 
Sim 

 
Não 

COFINS: 
 
Sim 

 
Não 

CSLL 
 
Sim 

 
Não 

Outras: 

OBS: 

Declaro serem verídicas as informações acima. 

Assinatura e nome do representante legal: 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MANUAL DE COMPLIANCE 

(Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE MANUAL DE COMPLIANCE (POLÍTICA DE INTEGRIDADE) 

A empresa ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº ____________________________, com sede à 

________________________________________, neste ato representada por seu representante legal 

Sr.(a) ________________________________________, portador(a) do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para os devidos fins, que: 

( ) possui Manual de Compliance / Política de Integridade (anticorrupção) devidamente implementado 

e divulgado junto a seus sócios, empregados e colaboradores, compatível com a natureza de suas 

atividades; 

ou 

( ) não possui Manual de Compliance / Política de Integridade (anticorrupção) formalmente 

implementado junto a seus sócios, empregados e colaboradores, estando ciente de que a inexistência do 

referido manual não constitui, por si só, impedimento à sua participação no certame, nos termos do Edital. 

Declara, ainda, estar ciente de que a prestação de informações falsas poderá ensejar a aplicação das 

sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente e na Política de Compras da CBDU. 

Local e data: ___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal: _______________________ 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________ 

Nome da Empresa: ______________________________________ 

  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO 

UNIVERSITÁRIO – CBDU, associação civil de natureza desportiva, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 42.467.787/0001-46, com sede no SGAN 905, Conjunto D, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.790-

054, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente ALIM MALUF 

NETO; e, de outro lado, a empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ____________________________, com sede à 

________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por ________________________________________, (qualificação), têm entre si justo e 

acordado o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 21/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de produção operacional, cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção 

e desmontagem de estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, 

manutenção e desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de 

iluminação, painéis de LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções 

técnicas especializadas e equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

§ 1º A execução do objeto compreende, entre outras atividades: 

I – mobilização e transporte de equipamentos e estruturas; 

II – montagem e instalação da infraestrutura; 

III – testes técnicos e operacionais; 

IV – operação técnica durante o período de realização do evento; 

V – desmontagem das estruturas e retirada dos equipamentos ao final das atividades. 

§ 2º As especificações técnicas, quantitativos estimados e condições de execução encontram-se 

detalhadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, que integra o presente contrato 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto ocorrerá sob regime de empreitada por preços unitários, com julgamento pelo menor 

preço global, observada a execução integrada da solução operacional necessária à realização do FISU 



 

 

World University Championships (WUC) Combat Sports 2026. 

§1º Os quantitativos previstos possuem caráter estimativo, não constituindo obrigação de contratação 

integral pela CONTRATANTE. 

§2º O pagamento observará exclusivamente os serviços efetivamente solicitados, executados, 

disponibilizados, medidos e atestados pela fiscalização contratual, conforme critérios previstos no Termo 

de Referência e no Apêndice I. 

§ 3º  A execução deverá observar rigorosamente: 

I – o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026; 

II – o Termo de Referência; 

III – a proposta vencedora da CONTRATADA. 

IV – as orientações da fiscalização da CONTRATANTE. 

§4º A CONTRATADA declara pleno conhecimento das condições operacionais, quantitativos estimados e 

exigências técnicas relacionadas à execução contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA –DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total estimado do presente Contrato é de R$ ________, correspondente ao valor global da proposta 

vencedora, constituindo teto estimativo da contratação para fins de execução sob demanda e medição por 

preços unitários. 

§1º O valor contratado compreende todos os custos diretos e indiretos necessários à execução integral do 

objeto. 

§ 2º Não serão admitidos acréscimos decorrentes de custos não previstos na proposta apresentada. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com o cronograma definido pela 

CONTRATANTE para a realização do evento FISU World University Championships (WUC) Combat Sports 

2026, previsto para ocorrer no período de 08 a 13 de junho de 2026. 

§1º A execução compreenderá: 

I – montagem da infraestrutura; 

II – testes operacionais; 

III – operação técnica durante o evento; 

IV – desmontagem das estruturas e retirada dos equipamentos. 

§2º A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais qualificados e equipamentos em perfeito estado 

de funcionamento. 

§3º Eventuais falhas técnicas deverão ser corrigidas imediatamente pela CONTRATADA. 

§ 4º A CONTRATADA deverá executar os serviços em estrita observância às normas técnicas, 

regulamentares e de segurança aplicáveis, incluindo, quando cabível: 

I – normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

II – normas de segurança do trabalho e prevenção de acidentes; 

III – exigências do Corpo de Bombeiros Militar, quando aplicáveis às estruturas temporárias e instalações 



 

 

utilizadas no evento; 

IV – demais regulamentações técnicas aplicáveis à montagem de estruturas temporárias e operação de 

equipamentos audiovisuais. 

§ 5º Sempre que exigido pela legislação ou pelas autoridades competentes, a CONTRATADA deverá 

providenciar a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, bem como apresentar laudos, certificados ou documentos técnicos 

que comprovem a segurança e regularidade das estruturas e equipamentos utilizados. 

§ 6º O descumprimento das normas técnicas e de segurança poderá ensejar a suspensão da execução 

dos serviços até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento dos serviços ocorrerá em duas etapas: 

I – recebimento provisório, após verificação da instalação e funcionamento das estruturas e 

equipamentos; 

II – recebimento definitivo, após a conclusão do evento e verificação da execução integral do objeto. 

§1º Constatada irregularidade na execução, a CONTRATADA será notificada para promover a correção 

imediata. 

§2º O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais falhas ou vícios 

na execução. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital e no Termo de Referência: 

I – fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao planejamento e execução dos serviços; 

II – disponibilizar acesso aos locais de instalação das estruturas e equipamentos; 

III – designar gestor e fiscal do contrato; 

IV – acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

V – comunicar eventuais ajustes necessários à execução do objeto; 

VI – efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e no Termo de Referência: 

I – executar integralmente o objeto contratado em conformidade com o Termo de Referência; 

II – disponibilizar todos os equipamentos, estruturas e profissionais necessários à execução dos serviços; 

II – garantir que os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento; 

IV – fornecer mão de obra qualificada e devidamente identificada; 

V – cumprir os cronogramas estabelecidos pela CONTRATANTE; 

VI – realizar testes técnicos antes do início das atividades do evento; 

VII – substituir imediatamente equipamentos defeituosos ou inadequados; 

VIII – cumprir as normas técnicas e de segurança aplicáveis; 

IX – responsabilizar-se por encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais decorrentes da 



 

 

execução contratual; 

X – reparar danos eventualmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

XI – executar os serviços efetivamente solicitados pela CONTRATANTE, observados os quantitativos 

estimados, as Ordens de Serviço emitidas, as especificações técnicas e os critérios de medição previstos 

no Termo de Referência. 

Parágrafo único. A CONTRATADA é integralmente responsável pelo planejamento operacional, 

coordenação e execução dos serviços, estruturas, sistemas, equipamentos e equipes sob sua 

responsabilidade, necessários à adequada realização do evento, conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência e neste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação total do objeto. 

§ 1º A subcontratação parcial somente poderá ocorrer em situações excepcionais, devidamente justificadas 

e previamente autorizadas pela CBDU, desde que não comprometa a execução do objeto nem transfira 

integralmente a responsabilidade pela prestação dos serviços. 

§ 2º Na hipótese de autorização de subcontratação parcial, a CONTRATADA permanecerá integralmente 

responsável pela execução do objeto contratado, respondendo perante a CBDU pela qualidade, 

regularidade e cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

§ 3º A subcontratação não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades legais, técnicas, trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato. 

§ 4º Fica vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica do objeto, especialmente 

aquelas diretamente relacionadas aos seguintes conjuntos de atividades, conforme especificações 

constantes do Apêndice I: 

a) montagem estrutural principal, incluindo instalação de tendas, palcos, estruturas em grid, pórticos, 

estruturas de transmissão e demais elementos estruturais que demandem responsabilidade técnica; 

b) operação técnica central, compreendendo os sistemas de áudio, vídeo, iluminação, painéis de LED e 

demais equipamentos essenciais ao funcionamento do evento, incluindo sua operação por profissionais 

especializados; 

c) coordenação geral e gestão da execução do evento, incluindo planejamento, integração das frentes 

operacionais, supervisão da montagem, operação e desmontagem; 

d) integração operacional dos serviços, assegurando o funcionamento contínuo e coordenado das 

estruturas, equipamentos e equipes durante todo o período do evento. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência pelo período necessário à execução integral do objeto, compreendendo 

as etapas de mobilização, montagem, operação durante o evento e desmontagem da infraestrutura. 

§ 1º O evento FISU World University Championships (WUC) Combat Sports 2026 ocorrerá no período de 

08 a 13 de junho de 2026, devendo a montagem e desmontagem observar o cronograma previamente 

aprovado pela CONTRATANTE. 



 

 

§ 2º A vigência contratual poderá ser prorrogada ou ajustada, mediante acordo entre as partes, caso 

necessário à conclusão do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal ou fatura, devidamente atestada pela 

fiscalização da CONTRATANTE. 

§ 1º O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do ateste da execução 

dos serviços. 

§ 2º O pagamento ficará condicionado: 

I – à verificação da execução satisfatória dos serviços; 

II – à apresentação da documentação fiscal exigida; 

III – à manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA. 

§ 3º Eventuais irregularidades na documentação apresentada poderão suspender o pagamento até sua 

regularização. 

§4º O pagamento observará os serviços efetivamente executados, disponibilizados, medidos e atestados 

pela fiscalização contratual, conforme critérios técnicos previstos no Termo de Referência e no Apêndice I, 

não sendo devido pagamento por itens não executados, rejeitados ou executados em desconformidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, previstas neste 

contrato, no Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2026, no Termo de Referência e nos demais documentos 

que integram o processo de contratação, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções 

administrativas, observada a gravidade da infração e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

I – advertência, nos casos de infrações de menor gravidade ou irregularidades passíveis de correção 

imediata; 

II – glosa proporcional de valores, quando verificado descumprimento parcial das condições contratuais, 

redução da qualidade dos serviços prestados ou não conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas; 

III – multa moratória, em caso de atraso injustificado na execução das obrigações contratuais, equivalente 

a até 1% (um por cento) do valor da Ordem de Serviço ou do valor da parcela correspondente, por dia de 

atraso, limitada a 5% (cinco por cento); 

IV – multa compensatória, nos casos de inexecução total do contrato ou descumprimento injustificado das 

obrigações assumidas, equivalente a até 10% (dez por cento) do valor total da contratação, sem prejuízo 

da reparação por eventuais perdas e danos; 

V – suspensão temporária do direito de participar de processos de contratação e de contratar com a CBDU, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de infrações graves ou reincidência; 

VI – rescisão contratual, quando configurado inadimplemento grave ou reiterado das obrigações 

assumidas. 

§1º A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 



 

 

pela reparação de danos eventualmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência da 

execução contratual. 

§2º As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a natureza e a gravidade 

da infração. 

§3º A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo, no qual serão assegurados 

à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentação de defesa. 

§4º A aplicação das penalidades não impede que a CONTRATANTE adote outras medidas administrativas 

necessárias à proteção do interesse institucional e à continuidade da execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão unilateral do contrato por iniciativa da CONTRATANTE, sem prejuízo 

da aplicação das sanções administrativas cabíveis: 

I – o descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais, do Edital do Pregão Eletrônico nº 19/2026, 

do Termo de Referência ou das demais condições estabelecidas no processo de contratação; 

II – a inexecução total ou parcial do objeto contratado, especialmente quando comprometer a adequada 

disponibilização da infraestrutura necessária à realização do evento; 

III – o atraso injustificado ou reiterado na mobilização, montagem, instalação, operação técnica ou 

desmontagem das estruturas e equipamentos previstos no contrato; 

IV – a recusa injustificada da CONTRATADA em atender às Ordens de Serviço ou às determinações da 

fiscalização da CONTRATANTE relacionadas à execução do objeto; 

V – a execução dos serviços em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência, quando não sanadas as irregularidades no prazo fixado pela fiscalização; 

VI – a apresentação de declaração ou documentação falsa, bem como a prática de fraude ou conduta 

irregular na execução contratual; 

VII – a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação da 

CONTRATADA que comprometa a execução do contrato; 

VIII – razões de interesse institucional da CONTRATANTE, devidamente justificadas, quando demonstrada 

a inviabilidade da continuidade do contrato. 

§1º A CONTRATADA poderá requerer a rescisão do contrato nos seguintes casos: 

I – ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, que impeçam a execução do 

objeto; 

II – atraso superior ao prazo contratualmente previsto para pagamento, desde que não decorrente de 

inadimplemento da própria CONTRATADA e após prévia notificação formal à CONTRATANTE. 

§2º A rescisão contratual: 

I – não exime a CONTRATADA das responsabilidades por danos eventualmente causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços; 

II – não prejudica a aplicação das penalidades administrativas cabíveis; 



 

 

III – assegura à CONTRATANTE o direito de promover a cobrança de multas, indenizações e demais 

valores eventualmente devidos; 

IV – autoriza a CONTRATANTE a adotar as medidas necessárias para garantir a continuidade da 

infraestrutura necessária à realização do evento, inclusive mediante contratação de terceiros. 

§3º A rescisão será formalizada por ato administrativo motivado, precedido de: 

I – notificação escrita à CONTRATADA; 

II – concessão de prazo para apresentação de defesa prévia, nos termos da Política de Compras da CBDU; 

III – decisão fundamentada da autoridade competente. 

§4º Nos casos de rescisão por interesse da CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA, não haverá 

aplicação de penalidades, sendo devidos apenas os pagamentos correspondentes aos serviços 

efetivamente executados e aceitos até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes designados pela 

CONTRATANTE. 

§ 1º O Gestor do Contrato será responsável pelo acompanhamento geral da execução contratual. 

§ 2º O Fiscal do Contrato será responsável por: 

a) verificar a conformidade dos serviços executados; 

b) registrar ocorrências relacionadas à execução; 

c) solicitar ajustes ou correções quando necessário; 

d) atestar a execução para fins de pagamento. 

Parágrafo terceiro. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela 

execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Os dados pessoais tratados em razão deste Contrato serão utilizados exclusivamente para sua execução, 

em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e com a Política de Proteção de Dados da CBDU. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A execução do objeto deverá observar rigorosamente as especificações técnicas, os quantitativos 

estimados, os padrões de qualidade e as condições operacionais estabelecidas no Termo de Referência, 

bem como as orientações da fiscalização da CONTRATANTE. 

§ 1º Eventuais ajustes operacionais necessários à execução do objeto, especialmente aqueles relacionados 

à logística de montagem, operação técnica e desmontagem das estruturas e equipamentos, poderão ser 

definidos em comum acordo entre as partes, desde que não impliquem alteração da natureza do objeto 

contratado. 

§ 2º A tolerância da CONTRATANTE quanto ao eventual descumprimento de qualquer obrigação contratual 

pela CONTRATADA não constituirá novação ou renúncia de direito, podendo a CONTRATANTE exigir o 

cumprimento das obrigações assumidas a qualquer tempo. 

§ 3º A CONTRATADA é integralmente responsável pela execução do objeto contratado, respondendo pela 



 

 

qualidade, segurança e regularidade dos serviços prestados, bem como pelos equipamentos, estruturas e 

profissionais mobilizados para a realização do evento. 

§ 4º A execução do contrato não gera qualquer vínculo trabalhista, previdenciário ou administrativo entre 

os profissionais empregados ou contratados pela CONTRATADA e a CONTRATANTE, permanecendo a 

CONTRATADA como única responsável por todos os encargos decorrentes das relações de trabalho. 

§ 5º Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela CONTRATANTE, observadas as disposições 

do Edital, do Termo de Referência, da Política de Compras da CBDU e os princípios gerais aplicáveis às 

contratações institucionais. 

§ 6º A CONTRATADA será integralmente responsável pela integridade, segurança e adequado 

funcionamento das estruturas, equipamentos e materiais utilizados na execução do objeto, devendo reparar 

ou substituir, às suas expensas, quaisquer itens que apresentem defeitos, avarias ou irregularidades 

decorrentes de falha de montagem, instalação, operação ou manutenção. 

§ 7º A CONTRATADA responderá, ainda, por eventuais danos causados às instalações utilizadas para a 

realização do evento, bem como a bens da CONTRATANTE ou de terceiros, quando decorrentes de ação 

ou omissão de seus profissionais ou de falha na execução dos serviços. 

§ 8º Na hipótese de cancelamento, adiamento ou alteração da programação do evento por motivos 

institucionais, operacionais, caso fortuito ou força maior, a CONTRATANTE poderá promover os ajustes 

necessários à execução do contrato. 

§ 9º Caso o cancelamento ou alteração ocorra antes da execução integral do objeto, as partes poderão 

ajustar a reprogramação das atividades ou a adequação do escopo contratual, observadas as condições 

estabelecidas neste contrato. 

§ 10 Na hipótese de cancelamento definitivo do evento por motivo não imputável à CONTRATADA, serão 

devidos apenas os valores correspondentes aos serviços efetivamente executados e comprovados até a 

data do cancelamento. 

§ 11 A CONTRATADA deverá colaborar com eventuais adequações operacionais decorrentes de alteração 

de cronograma ou programação do evento, desde que previamente comunicadas pela CONTRATANTE. 

§ 12 Os quantitativos previstos na planilha contratual possuem caráter estimativo, podendo sofrer 

acréscimos ou supressões operacionais decorrentes das necessidades efetivamente verificadas durante a 

execução do evento, sem que isso gere direito à execução integral dos quantitativos inicialmente estimados. 

§ 13 A medição observará exclusivamente os serviços efetivamente executados, disponibilizados e aceitos 

pela fiscalização contratual, conforme critérios técnicos previstos no Termo de Referência e no Apêndice I. 

§ 14 Não será devido pagamento por itens não executados, parcialmente executados, indisponíveis, 

rejeitados ou em desconformidade técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam, digitalmente/eletronicamente, o presente Instrumento para 



 

 

que se alcancem os efeitos jurídicos desejados, ficando garantido à CONTRATADA a possibilidade de 

assinatura em meio físico, caso não possua assinatura com certificação digital. 

 

Brasília – DF, data da assinatura. 

 
__________________________________________________________ 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO 
CONTRATANTE 

 
_________________________________________ 

CONTRATADA 
  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO VIII - MINUTA DA ORDEM DE COMPRAS E SERVIÇOS  

(nos casos em que não houver formalização de contrato) 

ORDEM DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº ____/2026 

Fornecedor: _______________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________ 

DOCUMENTO INTERNO DE REFERÊNCIA 

Processo: Pregão Eletrônico nº 19/2026  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

DESCRIÇÃO DO PEDIDO 

Prestação do serviço, de acordo com as especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026 e na proposta registrada do fornecedor: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

VALOR TOTAL DA ORDEM 

R$ ____________________ (_________________________________________________). 

O valor acima corresponde exclusivamente aos serviços efetivamente solicitados nesta Ordem. 

DADOS PARA FATURAMENTO 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU 

CNPJ: 42.467.787/0001-46 

CF/DF: 07.355638/001-67 

Endereço: SGAN 905, Conjunto D – Asa Norte – Brasília/DF 

CEP: 70.790-054 

📧 Encaminhar Nota Fiscal/Fatura para os e-mails: 

• allison.carvalho@cbdu.org.br 

mailto:allison.carvalho@cbdu.org.br


 

 

• compras@cbdu.org.br 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

• Prazo: conforme data e condições expressamente indicadas nesta Ordem de Compras e Serviços, 

observado o disposto no Termo de Referência, especialmente quanto aos prazos definidos por evento. 

• Local: conforme local expressamente indicado nesta Ordem de Compras e Serviços, observado o 

Termo de Referência.  

Excepcionalmente, mediante justificativa da CBDU, poderá ser indicado outro local de entrega em território 

nacional, sem ônus adicional, desde que comunicada a CONTRATADA em tempo hábil. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após: 

• a entrega dos produtos; 

• o recebimento definitivo e atesto do responsável designado pela CBDU; 

• a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente regular. 

2. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, mediante 

comprovação, na data da emissão da Nota Fiscal/Fatura, das seguintes certidões: 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Certidão de Regularidade Fiscal Estadual. 

3. O pagamento será realizado por meio de __________________________________ (ex.: transferência 

bancária, ordem bancária, boleto), conforme dados informados pelo fornecedor. 

4. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, quando aplicável. 

VINCULAÇÃO E RESPONSABILIDADES 

1. Vinculam-se a esta Ordem de Compras e Serviços, independentemente de transcrição: 

• o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026 e seus anexos; 

• o Termo de Referência; 

• a proposta registrada do fornecedor. 

2. O descumprimento das obrigações assumidas nesta Ordem sujeitará o fornecedor às sanções previstas 

no Edital, no Termo de Referência e na Política de Compras da CBDU, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

Brasília/DF, ____ de __________________ de 2026. 

______________________________________________ 
Assinatura 

Responsável pela Emissão da Ordem de Compras e Serviços 
Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU 

 

 

mailto:compras@cbdu.org.br


 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: ontratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO IX – PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇO  

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE DIARIAS 
PREÇO 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

ARQUITETO DE CENOGRAFIA E PRODUÇÃO 
Escopo de Atuação: 
Responsável pelo desenvolvimento de projetos cenográficos para 
eventos esportivos, desde a concepção criativa até o detalhamento 
executivo. 
Responsabilidades: 
Criação e Conceito: Elaboração de identidade visual espacial e 
modelagem 3D fotorealista. 
Projeto Técnico: Desenvolvimento de plantas executivas, cortes e 
detalhamento de peças para produção em marcenaria e serralheria. 
Fotoinserção: Elaboração de estudos de viabilidade visual através de 
fotoinserções do projeto no local real do evento. 
Entregáveis e Prazos: 
Envio de cadernos técnicos em formato PDF (ou extensões editáveis 
sob demanda). 
O projeto deve contemplar rigorosamente o briefing e o descritivo 
técnico enviado pela CBDU. 
Inclusão de até 03 (três) rodadas de revisões/alterações por projeto, 
visando o ajuste fino entre criação e orçamento. 

1 1 R$ 2.333,33 R$ 2.333,33 

2 

PRODUTORAS 
 
Produtoras que prestarão apoio direto às atividades operacionais e 
promocionais durante a realização do evento. Como representante do 
evento é atuar atuando na linha de frente, orientar o público sobre a 
programação, localização de espaços e normas do evento; entregar 
materiais institucionais, como kits, brindes ou folhetos; auxiliar na 
organização de filas, controle de acesso às áreas restritas; bem como 
apoiar ações promocionais e dinâmicas interativas propostas pela 
organização. 
 
Diárias de 12h 

10 5 R$ 293,33 R$ 14.666,67 

3 

BOMBEIRO CIVIL 
Descrição do Perfil: Profissional devidamente certificado em curso de 
formação específico, conforme legislação vigente, vinculado a empresa 
especializada na prestação de serviços de prevenção e combate a 
incêndio e atendimento de emergências em eventos de grande porte. 
Operação: Atuar preventivamente na identificação de riscos e no 
pronto atendimento a emergências e primeiros socorros. 
Equipamentos Obrigatórios: O profissional deverá estar equipado com 
kit de primeiros socorros completo e prancha rígida de imobilização 
(com cintos e imobilizador de cabeça). 
Conformidade: Apresentação obrigatória de certificado de reciclagem 
atualizado e registro profissional conforme as normas do Corpo de 
Bombeiros local. 

2 5 R$ 316,67 R$ 3.166,67 

4 

SEGURANÇA SOCIAL 
SEGURANÇA PUBLICO DO EVENTO. VISA MEDIAR, ACOLHER, ORIENTAR 
E PROTEGER O PÚBLICO DURANTE O EVENTO. 
DIÁRIAS DE 12H 

2 5 R$ 316,67 R$ 3.166,67 



 

 

5 

CERIMONIALISTA BILÍNGUE (MESTRE DE CERIMÔNIAS)Especificações 
Técnicas: 
Perfil Profissional: Profissional com formação em Comunicação Social, 
Relações Internacionais ou Letras, com experiência comprovada em 
eventos esportivos internacionais de grande porte. 
Competência Linguística: Fluência nativa ou nível C2 (Quadro Europeu 
Comum de Referência) em Português e Inglês. Desejável conhecimento 
em uma terceira língua (Espanhão ou Francês) para protocolos 
específicos. 
Atribuições e Responsabilidades: 
 
Condução de todos os protocolos oficiais: Cerimônia de Abertura, 
Cerimônia de Premiação (Daily Awards) e Cerimônia de Encerramento. 
Leitura e interpretação do roteiro (script) técnico em ambos os idiomas, 
mantendo a entonação e o dinamismo adequados ao clima esportivo. 
Mediação de protocolos de autoridades, garantindo a correta 
pronúncia de nomes, cargos e países das delegações estrangeiras. 
Capacidade de improviso moderado para gestão de fluxos de palco e 
preenchimento de intervalos técnicos, mantendo a elegância e o 
protocolo internacional da FISU. 
 
 
Apresentação Pessoal: Utilização de traje formal ou uniforme oficial 
fornecido pela CBDU, em conformidade com o guia de marca e a 
sobriedade do evento. 
Equipamentos de Apoio: A profissional deverá estar familiarizada com o 
uso de sistemas de retorno de áudio (in-ear) e rádios comunicadores 
para sincronia com a House Mix e Direção de Protocolo. 

1 5 R$ 616,67 R$ 3.083,33 

6 

DJ CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL DJ, PARA PRETAÇÃO DE 
SERVIÇO DURANTE TODO OCORRER DO EVENTO 
Diária de 10hrs Profissional com ampla experiência em eventos 
esportivos 

1 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

7 

ELETRICISTA - Responsável por garantir a segurança, o funcionamento 
adequado e a estabilidade das instalações elétricas temporárias 
utilizadas durante o evento. Análise técnica do local, avaliando a 
demanda de carga, pontos de distribuição e a necessidade de 
cabeamento, quadros de energia, aterramento e dispositivos de 
proteção. 
DIária de 12h 

1 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 

8 

EQUIPE DE CARREGADORES 
EQUIPE CONTRATADA PARA ATUAR NA MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DO EVENTO, ATUANDO DE FORMA CONJUNTA COM OS DEMAIS 
PRESTADORES DE SERVIÇO, OTIMIZANDO O TEMPO. 

4 4 R$ 216,67 R$ 3.466,67 

9 

ESTAÇÕES DE TRANSMISSÃO AO VIVO COM NARRAÇÃO, 
COMENTARIOS, FOGETES DE PUBLICIDADE. disponiobilizado no Youtub 
da CBDU e demais parceiros indicados pela confederação.  
1. Processamento e Hardware: Workstation de Streaming: 01 (um) 
computador de alta performance (Core i7/i9, mín. 32GB RAM, Placa de 
Vídeo dedicada série RTX) por estação. 
Captura de Sinal: Placas de captura multicanal (mínimo 4 entradas 
SDI/HDMI) com suporte a resolução Full HD (1080p60). 
Software de Switcher: Licença ativa de vMix Pro, OBS Studio ou 
Wirecast para corte e mixagem de câmeras. 
2. Áudio e Interatividade: 
Interface de Áudio: Mixer digital USB para controle independente de 
narração, som ambiente e trilhas. 
Comunicação: Sistema de Intercom para comunicação entre o operador 
da estação e os cinegrafistas de pista. 
3. Monitoramento e Saída: 
Monitores: 02 (dois) monitores de 24" por estação (sendo um para 
Multi-view e outro para Program). 
Conectividade: Placa de rede Gigabit e roteador dedicado para 
recebimento de link de internet exclusivo (fibra óptica). 
4. Infraestrutura de Apoio: 
Mobiliário: Bancada técnica reforçada (mín. 1,80m) para acomodar 
todos os periféricos com organização de cabos. 
Energia: Uso obrigatório de No-break (mínimo 2kVA) com autonomia 
para 15 minutos em caso de queda de energia. 
Cenografia: Envelopamento frontal da bancada com a marca da CBDU e 
patrocinadores oficiais. 

2 5 R$ 8.500,00 R$ 85.000,00 



 

 

10 

PALCO DE PREMIAÇÃO PRINCIPAL 
 
Palco estruturado em 30m² (10x3m), projetado para suporte a grandes 
delegações e cerimoniais de premiação. 
 
Tecnologia Integrada: O diferencial desta estrutura é a Saia de LED de 
40cm, que permite a rotatividade de marcas patrocinadoras e 
identidades visuais de cada modalidade durante as entregas de 
medalhas. 
 
Acabamento Premium: Piso integralmente carpetado, conferindo 
sofisticação e segurança (antiderrapante) para os atletas. 
 
Logística de Acesso: Fluxo otimizado com duas escadas laterais para 
subida/descida e rampa de acessibilidade integrada ao design 
cenográfico. 

1 5 R$ 2.166,67 R$ 10.833,33 

11 

BACKDROP DE PALCO (FUNDO DE PALCO) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Estrutura: Suporte em Grid BoxTruss Q30 com bases de sustentação 
reforçadas (pés de galinha ou bases pesadas), garantindo estabilidade e 
segurança. 
 
Dimensões: 10,00m (largura) x 4,00m (altura). 
 
Fechamento: Lona fosca (anti-reflexo) de alta gramatura, com 
impressão digital de alta resolução. 
 
Acabamento: Fixação tensionada com acabamento em 
"envelopamento" para que a estrutura de alumínio não fique aparente 
na face frontal. 
 
Finalidade: Composição do fundo de palco principal, servindo de 
cenário para cerimônias de premiação, ativações de marca e protocolos 
oficiais. 

1 5 R$ 1.833,33 R$ 9.166,67 

12 

EXPOSITOR CENOGRÁFICO 
 
Especificações da Base: 
 
Dimensões: 3,00m (comprimento) x 1,20m (altura) x 0,40m 
(profundidade). 
 
Estrutura: MDF com acabamento em pintura automotiva ou laminado 
(cor a definir). Estrutura reforçada para suportar o peso de troféus e 
medalhas. 
 
Especificações da Cúpula (Cúpula de Exposição): 
 
Material: Acrílico cristal de alta transparência (espessura mínima de 
5mm para evitar deformação). 
 
Dimensões: 3,00m (comprimento) x 0,70m (altura) x 0,40m 
(profundidade). 
 
Fechamento: Sistema lacrado com parafusos internos ou travas de 
segurança, garantindo a integridade dos itens expostos (mascotes, 
troféus e medalhas). 
 
Acabamento: Iluminação interna em fita de LED (opcional) para 
destacar as peças premium. 

1 5 R$ 1.373,33 R$ 6.866,67 



 

 

13 

ESTANDES 
 
1. Estrutura Geral e Cenografia (Por Unidade): Área Útil: 12 m² 
(dimensões de 4,00m x 3,00m). 
 
Piso: Montagem em tablado nivelado, revestido com carpete (cor a ser 
definida pela CBDU). 
 
Fundo Cenográfico: Paredes estruturadas com Backdrop de 4,00m x 
3,00m, totalmente envelopado com comunicação visual personalizada. 
 
Mobiliário Incluso: 01 balcão com prateleiras internas, medindo 2,00m 
x 1,00m, com fechamento frontal envelopado com a identidade visual 
da marca exposta. 
 
2. Escopo do Projeto: 
Serão disponibilizados 15 estandes padronizados, destinados ao 
atendimento dos parceiros institucionais e à divulgação dos projetos 
internos da CBDU. 

15 5 R$ 1.266,67 R$ 95.000,00 

14 

House Mix destinado à operação técnica de áudio, sonorização e apoio 
ao cerimonial do evento, composto por espaço estruturado para 
acomodação de DJ, equipe técnica e equipamentos de som, garantindo 
suporte operacional durante toda a realização do evento. 
 
O espaço deverá possuir parede personalizada em cenografia, 
integrada à identidade visual do evento, proporcionando acabamento 
estético e organização funcional para as operações técnicas. 
 
Especificações mínimas: 
 
Espaço destinado à instalação de House Mix; 
Parede cenográfica personalizada; 
Dimensões aproximadas da parede: 5,00 m x 1,00 m (largura x altura); 
Estrutura resistente e estável; 
Personalização conforme arte fornecida pelo contratante; 
Área adequada para acomodação de DJ, equipe de cerimonial e 
equipamentos de áudio; 
Acabamento profissional; 
Compatível com ambientes internos ou cobertos. 

2 5 R$ 1.373,33 R$ 13.733,33 

15 

Pórtico de entrada em estrutura Box Truss Q30, destinado à 
identificação visual, ambientação e recepção do público em eventos, 
competições esportivas, feiras e ativações promocionais. 
 
A estrutura deverá ser utilizada na entrada principal do evento, 
permitindo aplicação de comunicação visual personalizada e reforço da 
identidade visual institucional do projeto. 
 
Especificações mínimas: 
 
Estrutura em alumínio padrão Q30; 
Dimensões aproximadas: 5,00 m x 4,00 m x 1,00 m (largura x altura x 
profundidade); 
Estrutura resistente e estável; 
Capacidade para aplicação de lona, banner ou comunicação visual 
personalizada; 
Acabamento profissional; 
Sistema de fixação e travamento adequado; 
Instalação compatível com ambientes internos ou externos; 
Estrutura em perfeito estado de conservação e utilização. 

2 5 R$ 1.675,00 R$ 16.750,00 



 

 

16 

BACKDROP CENOGRÁFICO COM ILUMINAÇÃO DE ESTÚDIO (PHOTO 
OPPORTUNITY) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Painel: 4,00m (largura) x 3,00m (altura). Estrutura rígida (BoxTruss Q30 
ou Marcenaria) com fechamento integral e lona fosca de alta 
gramatura (anti-reflexo) ou tecido tensionado. 
 
Conceito Visual: Arte exclusiva integrando elementos do Brasil e a 
identidade visual oficial da CBDU (JUBs). 
 
Piso: Tablado compensado de 4,00m x 2,00m, revestido em carpete PET 
sustentável em cor coordenada. 
 
Sistema de Iluminação Profissional: 
 
Equipamento: 02 (duas) unidades de Iluminação Profissional tipo 
Softbox ou Painel LED High-CRI (mínimo 95 de fidelidade de cor) com 
difusor. 
 
Montagem: Equipamentos montados em tripés de iluminação com 
travas de segurança, posicionados nas laterais dianteiras do backdrop. 
 
Objetivo: Garantir luz difusa e homogênea sobre os atletas, eliminando 
sombras fortes e realçando os logos dos patrocinadores nas fotos e 
vídeos. 
 
Controle: Inclui dimmers para ajuste de intensidade lumínica. 

1 5 R$ 2.283,33 R$ 11.416,67 

17 

TOTEM DE INFORMAÇÃO 
ESTRUTURA TRAINEL COM BASE EM PE, DIMENSOES TOTAL DO TOTEM, 
2M X 0,50CM X 0,10CM (AXLXP), APLICAÇÃO DA LONA FRENTE E 
VERSO, 1,5M X 0,50CM (AXL), COM 0,50 DE ALTURA DOS PÉS. 

10 5 R$ 176,67 R$ 8.833,33 

18 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO PERSONALIZADO. PROJETO EM CENOGRAFIA, 
CONTENDO DIMENSÕES DE 1,80M X 0,50 COM BASE, ADESIVADO COM 
LAYOUT APROVADO PELA CBDU. ESTRUTURA EM METALON COM 
CHAPA METÁLICA ADESIVADA PARA USO EXTERNO. 

10 5 R$ 200,00 R$ 10.000,00 

19 

Carpete para eventos, na cor azul escuro, destinado à cobertura e 
ambientação das áreas de competição, circulação e apoio operacional, 
proporcionando acabamento estético, conforto e segurança ao espaço 
do evento. 
 
O material deverá ser instalado de forma fixa ao piso, garantindo 
estabilidade, nivelamento e segurança para atletas, equipe técnica e 
público durante todo o período de utilização. 
 
Especificações mínimas: 
 
Área total aproximada: 1.500 m²; 
Cor: azul escuro ou similar; 
Material próprio para eventos; 
Instalação com fixação/pregamento ao piso; 
Acabamento uniforme e profissional; 
Material resistente ao fluxo intenso de pessoas; 
Aplicação adequada para áreas de competição e circulação; 
Instalação sem ondulações ou desníveis; 
Compatível com ambientes internos ou cobertos. 

1500 1 R$ 44,33 R$ 66.500,00 

20 

BACKDROP DE ASSINATURA 
BACKDROP EM ESTRUTURA BOXTRUSS GRID Q15, COM DIMENSÕES DE 
3M X 3M CONTENDO CANETA FIXADA COM CORDA PODENDO ASSINAR 
EM TODA AREA IMPRESSA, SENDO FRENTE E VERSO. 
 
O backdrop servirá como espaço para que todos os integrantes dos 
jogos possam registrar sua assinatura e deixar a sua marca no evento. 

1 5 R$ 1.350,00 R$ 6.750,00 



 

 

21 

ESTAÇÃO DE FOTOS (TOTEM FOTOGRÁFICO INTERATIVO) 
 
Especificações Técnicas: Equipamento: Totem fotográfico digital com 
sistema de captura de alta resolução e iluminação integrada (LED/Ring 
Light). 
 
Personalização: Adesivação total da estrutura (envelopamento) com a 
identidade visual do evento/patrocinador. 
 
Impressão: Fotos ilimitadas em papel fotográfico térmico de alta 
durabilidade, entregues com moldura digital personalizada (layout a 
definir pela CBDU). 
 
Operação: Período de 10 horas diárias (ex: 08h às 18h), incluindo 
montagem, desmontagem e presença de 01 (um) operador técnico 
especializado durante todo o período. 
 
Entregas Adicionais: Disponibilização dos arquivos digitais (link ou QR 
Code) para compartilhamento imediato em redes sociais. 

1 5 R$ 2.683,33 R$ 13.416,67 

22 

TOTEM DE CARREGAMENTO 
Totens com 10 entradas para carregar celulares nos sistemas 
IOS e ANDROID adesivados com adesivo vinilico. Medida: 
1,7m x 0,52m. INCLUINDO INSTALAÇÃO E RETIRADA DE EQUIPAMENT0 

10 5 R$ 233,33 R$ 11.666,67 

23 

PUFFS EM GOTA 
GRANDE EM COURO SINTETICO, EM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA 
CBDU, CONFORME O EVENTO, ENCHIMENTO COM FLOCOS DE ESPUMA 
E FLOCOS DE ISOPOR. CONSIDERANDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
Todos serão inseridos na área de convivência, boulevard dos atletas, 
propiciando local de descanso e interação entre os beneficiados. 

15 5 R$ 115,00 R$ 8.625,00 

24 
EXTENSÕES 
EXTENSÃO ELÉTRICA COM NO MÍNIMO 3 TOMADAS BIVOLTS. 

100 6 R$ 19,33 R$ 11.600,00 

25 

REGUA DE ENERGIA 

REGUA DE ENERGIA COM NO MINIMO 6 TOMADAS CONTENDO 5M 24 6 R$ 30,00 R$ 4.320,00 

26 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL (PA E MONITORAMENTO) 
 
Especificações Técnicas por Conjunto: 
 
Mixagem: 01 (uma) Mesa de som digital (mínimo 12 canais) com 
processamento de efeitos e equalização integrados. 
 
Microfonia: 02 (dois) Microfones sem fio Shure ULX (ou superior) com 
diversidade de frequência para evitar interferências e pilhas/baterias 
inclusas. 
 
Potência: 02 (duas) Caixas acústicas ativas de 15" (mínimo 1000W RMS 
cada), acompanhadas de pedestais com travas de segurança. 
 
Acessórios: Cabeamento completo (XLR balanceado), extensores de 
energia protegidos e cases para transporte. 
 
Serviços e Quantitativos: 
 
Operação: Presença de técnicos de som especializados para montagem, 
passagem de som e operação durante todo o evento. 

5 5 R$ 1.360,00 R$ 34.000,00 

27 

RÁDIO COMUNICADOR 
 
Rádio portátil digital, com 16 canais de comunicação. Faixa de 
frequência UHF e VHF, bateria de 1600 amperes. Carregador de mesa 
individual, fone, clip de cinto. 

20 5 R$ 58,33 R$ 5.833,33 

28 

PAR LEDS LED 
Para iluminação ambiente e de banners. Refletor em LED PAR 64 
Irão realizar a iluminação das plantas cenográficas. 100 5 R$ 75,00 R$ 37.500,00 

29 
RIBALTAS DE LED RIBALTAS DE LED 
Ribalta De Led 35w Rgb 252 Leds Com Sensor De Áudio, Efeitos Dj. 
A ribalta irá compor a iluminação do palco e stands. 

100 5 R$ 115,00 R$ 57.500,00 



 

 

30 

MESA DE ILUMINAÇÃO MESA DE ILUMINAÇÃO 
Mesa de luz digital - DMX 512 DIGITAL 
A mesa será inserida na house mix de apoio e controlará toda a 
iluminação de led. 

1 5 R$ 1.341,67 R$ 6.708,33 

31 

ORNAMENTAÇÃO 
ARRANJO DE FLORES TIPO JARDINEIRA 
Arranjos florais tipo jardineira ou tipo pedestal e arranjos com tripés 
com flores nobres e/ou tropicais naturais. Para decoração em palcos, 
áreas de circulação podendo compor palmeiras, bambu. 
 
ARRANJOS DECORATIVOS 
Com folhagens (samambaias, palmeiras, jiboias, ráfias, costela de adão, 
palmeira etc) com no mínimo 1,5m de altura e copa com no mínimo 5 
folhagens. 
 
DECORADOR DE AMBIENTES 
Decorador de ambientes na área de eventos, fazendo 
acompanhamento presencial da montagem e desmontagem dos 
eventos, responsabilizando-se pela organização das peças decorativas 
disponibilizadas e composição dos ambientes, conforme briefing, bem 
como pela coordenação do manuseio de todos os objetos, do 
recebimento à devolução. 

50 5 R$ 101,67 R$ 25.416,67 

32 
TOTEM DE ENTREVISTA EM ACRILICO COM AS MARCAS DOS 
PATROCINADORES MEDINDO 2X2M 

1 5 R$ 850,00 R$ 4.250,00 

33 
LOUGES DE CONVIVENCIA, COM 2 SOFAS DE TRES LUGARES 4 
POLTRONAS E MESA CENTRAL  

5 5 R$ 550,00 R$ 13.750,00 

34 

ORGANIZADOR DE FLUXO (UNIFILA) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Equipamento: Pedestal em aço inoxidável ou ferro com pintura 
eletrostática preta (conforme padrão visual do evento). 
 
Sistema de Fita: Fita retrátil em nylon de alta resistência, com 
comprimento médio de 2,00m por poste. 
 
Base: Base pesada (mínimo 7kg) com acabamento emborrachado para 
proteção do piso e estabilidade contra esbarrões. 
 
Acabamento: Ponteiras com sistema de encaixe em 4 direções, 
permitindo múltiplas configurações de layout. 

50 5 R$ 35,00 R$ 8.750,00 

35 

FUTSINUCA  (ADULTO) 
Estrutura: Arena em marcenaria reforçada (MDF de alta densidade) 
com laterais revestidas em carpete ou adesivação personalizada. 
 
Dimensões: Aproximadamente 6,60m x 3,60m (proporcional à mesa de 
sinuca oficial). 
 
Piso: Carpete ou veludo verde. 
 
Bolas: Jogo completo de 16 bolas de futebol (tamanho 3 ou 4), 
numeradas e coloridas seguindo o padrão da sinuca oficial (lisas e 
listradas). 
 
Acabamento: Bordas internas com sistema de amortecimento 
(borracha) para o retorno da bola e caçapas embutidas com rede de 
proteção. 
 
Personalização: Possibilidade de aplicação de logomarcas nas laterais 
externas. 

1 5 R$ 3.000,00 R$ 15.000,00 



 

 

36 

Gradil de contenção destinado à organização, isolamento e 
direcionamento de fluxo de pessoas em eventos, competições 
esportivas, feiras e ativações promocionais, confeccionado em 
estrutura metálica resistente e apropriado para uso temporário em 
áreas internas ou externas. 
 
O equipamento deverá possuir sistema de encaixe/fixação entre 
módulos, garantindo estabilidade, segurança e praticidade na 
montagem. 
 
Especificações mínimas: 
 
Estrutura metálica galvanizada ou pintada; 
Módulos interligáveis; 
Base de sustentação reforçada; 
Acabamento sem pontas cortantes; 
Alta resistência e estabilidade; 
Indicado para controle de acesso, isolamento e organização de público; 
Adequado para ambientes internos e externos; 
Dimensões compatíveis com padrão utilizado em eventos. 

500 5 R$ 16,00 R$ 40.000,00 

37 

Malha tensionada destinada à aplicação cenográfica, comunicação 
visual e ambientação de eventos, confeccionada em material flexível e 
resistente, adequada para tensionamento em estruturas metálicas, 
painéis, backdrops, divisórias e elementos decorativos. 
 
O material deverá possuir acabamento apropriado para impressão e 
aplicação de identidade visual personalizada, garantindo boa fixação, 
resistência e qualidade estética durante o período de utilização. 
 
Especificações mínimas: 
 
Malha própria para tensionamento; 
Material resistente e flexível; 
Acabamento adequado para impressão digital; 
Boa elasticidade e estabilidade dimensional; 
Fixação compatível com estruturas de eventos; 
Personalização conforme arte fornecida pelo contratante; 
Impressão em alta resolução; 
Acabamento profissional; 
Uso indicado para ambientes internos ou cobertos. 

500 1 R$ 40,00 R$ 20.000,00 

38 

Moving Head de iluminação cenográfica profissional, destinado à 
composição de efeitos visuais e ambientação luminosa em eventos, 
shows, arenas esportivas, feiras, cerimônias e ativações promocionais. 
 
O equipamento deverá possuir movimentação motorizada horizontal e 
vertical, sistema de iluminação em LED de alta potência, controle 
eletrônico compatível com protocolo DMX e recursos para projeção de 
efeitos, cores e movimentos programáveis. 
 
Especificações mínimas: 
 
Equipamento tipo Moving Head; 
Fonte de iluminação em LED de alta intensidade; 
Movimentação PAN/TILT motorizada; 
Controle via protocolo DMX; 
Efeitos de cores e feixes programáveis; 
Operação silenciosa e estável; 
Estrutura adequada para instalação em grids, treliças ou suportes; 
Funcionamento bivolt automático (110V/220V); 
Equipamento em perfeito estado de funcionamento. 

20 5 R$ 150,00 R$ 15.000,00 



 

 

39 

Bebedouro elétrico industrial com capacidade mínima de fornecimento 
de 100 (cem) litros de água gelada por dia, destinado ao atendimento 
de público em eventos, competições esportivas, feiras e ações 
promocionais. 
 
O equipamento deverá possuir estrutura resistente, sistema de 
refrigeração eficiente e funcionamento contínuo, garantindo o 
abastecimento adequado de água potável em ambientes internos ou 
externos cobertos. 
 
Especificações mínimas: 
 
Capacidade mínima de refrigeração de 100 litros/dia; 
Sistema elétrico de refrigeração; 
Estrutura em aço inox ou material resistente equivalente; 
Torneiras de fácil acionamento; 
Reservatório com isolamento térmico; 
Funcionamento bivolt automático (110V/220V); 
Equipamento adequado para uso contínuo; 
Sistema de higiene e fácil limpeza; 
Equipamento em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

1 5 R$ 783,33 R$ 3.916,67 

40 

BANCADAS TÉCNICAS PARA TÉCNICOS (CORNER BOX) 
 
Especificações Técnicas: 
 
Quantitativo: 10 pares (20 unidades no total), configurados para 
atender aos corners (azul e vermelho). 
 
Formato: Estrutura cenográfica em "U". 
 
Dimensões: 1,00m (altura) x 1,00m (largura) x 1,00m (profundidade). 
 
Acabamento: Envelopamento integral em adesivo vinílico de alta 
resolução, seguindo o guia de marca da CBDU e a identidade visual 
específica do evento. 
 
Estrutura: metalon, revestido com lona ou material rígido com reforço 
interno, garantindo estabilidade para o apoio dos técnicos durante os 
combates. 

10 5 R$ 291,67 R$ 14.583,33 

41 

FLIPERAMAS RETRO 
Fliperamas Retrô eletrônicos destinados a entretenimento recreativo, 
com gabinete em padrão arcade clássico, contendo sistema multijogos 
integrado, tela de alta resolução, comandos tipo joystick e botões de 
acionamento resistentes para utilização contínua em eventos, feiras, 
ativações promocionais e espaços de convivência. 
 
Os equipamentos devem possuir estrutura reforçada, acabamento 
temático retrô, sistema de áudio integrado e funcionamento em 
energia bivolt automático (110V/220V), aptos para operação contínua 
durante o período do evento. 

2 5 R$ 583,33 R$ 5.833,33 

42 

MAQUINA SOCO MACHINE                                                                                                                                          
Máquina de Soco Eletrônica tipo “Punch Machine”, destinada a 
entretenimento interativo e recreativo, composta por estrutura 
metálica reforçada, gabinete vertical com acabamento resistente, 
sistema eletrônico de pontuação digital e saco de impacto suspenso 
para medição de força dos golpes. 
 
O equipamento deve possuir painel luminoso em LED, display digital 
para exibição da pontuação, sistema sonoro integrado, modos de jogo 
configuráveis e alimentação elétrica bivolt automático (110V/220V). 
Estrutura adequada para utilização em eventos, feiras, ativações 
promocionais, arenas esportivas e espaços de entretenimento. 

1 5 R$ 1.283,33 R$ 6.416,67 

43 

SMART TV 60" COM SUPORTE DE CHÃO (PEDESTAL)Especificações 
Técnicas: 
Equipamento: Smart TV com tela de LED/LCD de 60 polegadas, 
resolução mínima Ultra HD 4K (3840 x 2160 pixels). 
Conectividade: Mínimo de 03 entradas HDMI, 02 portas USB, Wi-Fi 
integrado e entrada LAN (RJ45) para conexão estável de rede. 
Funcionalidades: Suporte a espelhamento de tela (Screen Share), 
navegador de internet e player de mídia via USB para reprodução de 
conteúdos em loop (vídeos institucionais, chaves de competição e 
resultados). 
Suporte/Pedestal: Suporte de chão tipo pedestal reforçado (estilo 
"pescoço de girafa" ou base sólida), com regulagem de altura (mínimo 
1,70m de altura total), rodízios com travas de segurança para fácil 
movimentação e prateleira de apoio para periféricos 
(notebooks/decoders). 
Acessórios Inclusos: Controle remoto, cabo de alimentação de longo 

40 5 R$ 400,00 R$ 80.000,00 



 

 

alcance (mín. 3m) e cabo HDMI de alta velocidade (v2.0). 
Finalidade: Utilização em áreas de convivência, lounges, secretarias 
técnicas e áreas de premiação para exibição de cronogramas, 
resultados em tempo real e ativações de marcas 

44 

GAME DE SIMULAÇAO DE CORRIDA COM OCLOS DE REALIDADEM 
VIRTUAL E TV  
Simulação de Corrida com Realidade Virtual, composto por estação 
gamer interativa equipada com cockpit automotivo, volante com 
sistema de resposta tátil, pedais funcionais, tela/TV de alta definição e 
óculos de realidade virtual (VR), destinado a entretenimento imersivo 
em eventos, feiras, ativações promocionais e espaços recreativos. 
 
O equipamento deverá proporcionar experiência de simulação de 
direção em ambiente virtual, contendo sistema eletrônico compatível 
com jogos de corrida, estrutura ergonômica e recursos audiovisuais 
integrados para operação contínua durante o período do evento. 
 
Especificações mínimas: 
 
Cockpit simulador de corrida; 
Volante com comandos integrados e sistema de vibração/force 
feedback; 
Conjunto de pedais funcionais; 
Óculos de realidade virtual (VR); 
TV/monitor de alta definição; 
Sistema gamer compatível com simuladores de corrida; 
Sistema de áudio integrado; 
Funcionamento bivolt automático (110V/220V); 
Estrutura resistente e adequada para uso adulto; 
Equipamento apto para operação contínua em eventos. 

1 5 R$ 3.083,33 R$ 15.416,67 

45 

PALCO DE ABERTURA E CERIMONIAL (8,00m x 4,00m) Especificações 
Técnicas: 
Dimensões: Área total de 32m², sendo 8,00 metros de largura por 4,00 
metros de profundidade e altura de 0,40 metros. 
Estrutura: Montagem modular em praticáveis pantográficos 
telescópicos de alta resistência, com capacidade de carga mínima de 
750kg/m², garantindo estabilidade para autoridades, atletas e 
apresentações culturais. 
Revestimento: Cobertura integral em carpete (cor azul escuro ou 
conforme identidade visual do evento), com aplicação de fita dupla face 
de alta aderência e acabamento tensionado sem dobras ou ondulações. 
Acabamento (Saia): Fechamento lateral e frontal (saia) em material 
rígido (MDF) ou tecido tensionado preto, visando a ocultação total da 
estrutura de sustentação inferior. 
Acessibilidade e Segurança: 
 
Inclusão de 01 (uma) escada de acesso com degraus em conformidade 
com as normas de segurança. 
Inclusão de 01 (uma) rampa de acessibilidade lateral, integrada ao 
design cenográfico, atendendo às normas da ABNT NBR 9050. 
 
 
Finalidade: Espaço principal para a Cerimônia de Abertura, discursos de 
autoridades, juramento do atleta e apresentações protocolares do FISU 
WUC Combat Sports 2026. 

1 2 R$ 3.450,00 R$ 6.900,00 

46 

MOVING HEAD BEAM/SPOTE specificações Técnicas: 
Quantidade: 10 unidades. 
Tecnologia: Lâmpada de alta descarga (tipo 7R ou superior) ou LED de 
alta potência, com feixe de luz concentrado e longo alcance (Beam). 
Funcionalidades: Disco de cores (mínimo 14 cores + branco), disco de 
gobos (mínimo 17 desenhos), prisma rotativo de 8 faces e foco 
eletrônico. 
Controle: Compatível com protocolo DMX-512 para programação 
sincronizada com o cerimonial e momentos de entrada dos atletas. 
Movimentação: Movimento Pan de 540° e Tilt de 270° com alta 
precisão e velocidade. 
Finalidade: Composição da iluminação dinâmica da arena, criação de 
efeitos de movimento durante as finais e destaque para o palco de 
premiação. 

10 2 R$ 343,33 R$ 6.866,67 



 

 

47 

PAINEL DE LED PROFISSIONAL (6,00m x 3,00m)Especificações Técnicas: 
Dimensões: Área total de 18m² (6 metros de largura por 3 metros de 
altura). 
Resolução: Painel de LED Indoor com pixel pitch de no máximo P2.9mm 
ou P3.9mm, garantindo alta definição de imagem mesmo para 
visualização próxima. 
Brilho e Contraste: Brilho mínimo de 1.200 nits e alta taxa de 
atualização (refresh rate) de 3.840Hz para evitar cintilação em 
transmissões ao vivo e fotos. 
Estrutura de Montagem: Montagem em estrutura de Box Truss Q30 
reforçada, com sistema de fixação seguro e cabeamento oculto. 
Processamento: Inclusão de processadora de vídeo profissional (ex: 
NovaStar) com suporte a múltiplas entradas (HDMI/SDI) e 
gerenciamento de camadas (PIP - Picture in Picture). 
Finalidade: Exibição de chaves de lutas, resultados em tempo real, 
vídeos institucionais da FISU/CBDU e entrega de mídia para 
patrocinadores master durante as competições. 

1 5 R$ 6.016,67 R$ 30.083,33 

48 

MÁQUINA GRUA (CLAW MACHINE) COM PELÚCIAS 
PERSONALIZADASEspecificações Técnicas: 
Equipamento: Máquina de entretenimento tipo "Grua" (Claw Machine) 
com gabinete em estrutura metálica reforçada e fechamento em vidro 
temperado. 
Operação: Configurada para modo "Free Play" ou acionamento via 
sensor/token, com funcionamento em energia bivolt automático. 
Prêmios (Pelúcias): Inclusão de 500 (quinhentos) ursos de pelúcia de 
tamanho médio (aprox. 20cm a 25cm), com enchimento antialérgico e 
acabamento premium. 
Personalização Obrigatória das Pelúcias: 
 
Cada um dos 500 ursinhos deve possuir um lencinho (bandana) 
confeccionado em cetim ou tecido similar, devidamente amarrado ao 
pescoço. 
O lencinho deve conter a impressão digital das logomarcas oficiais do 
FISU WUC Combat Sports e da CBDU, garantindo visibilidade nítida das 
marcas. 
 
 
Personalização do Gabinete: Envelopamento total da estrutura externa 
com adesivo vinílico de alta resolução, utilizando a identidade visual do 
evento e/ou patrocinadores (ex: Shopee). 
Finalidade: Ativação de marketing interativa e distribuição de brindes 
colecionáveis personalizados para os atletas e delegações. 

1 5 R$ 3.416,67 R$ 17.083,33 

49 

GERADOR 
 
Locação de Gerador de 180KVA para sustentar toda rede elétrica do 
evento, com duas caixas de distribuição pelo espaço, incluso teste no 
dia anterior ao inicio do evento, instalação, montagem, desmontagem e 
gerador de backup disponível no local, caso ocorra algum problema 
durante os dias de eventos. 

2 5 R$ 2.950,00 R$ 29.500,00 

     R$ 925.170,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção operacional, 

cenografia, infraestrutura técnica, montagem, instalação, operação, manutenção e desmontagem de 

estruturas, equipamentos audiovisuais, mobiliário, ativações e superação técnica, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias, equipamentos audiovisuais, sistemas de iluminação, painéis de 

LED, cenografia, mobiliário, ativações institucionais e promocionais, soluções técnicas especializadas e 

equipes operacionais necessárias à execução do evento. 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA OU DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

( ) DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos que realizamos vistoria técnica nos locais previstos para a execução dos serviços relacionados 

ao evento FISU World University Championships (WUC) Combat Sports 2026, tomando conhecimento das 

condições físicas, logísticas e operacionais necessárias à execução do objeto da contratação. 

Declaramos, ainda, que: 

I – tivemos acesso às informações necessárias para compreensão das condições de execução dos 

serviços; 

II – verificamos as características dos espaços destinados à instalação das estruturas, equipamentos e 

demais elementos de infraestrutura do evento; 

III – tomamos ciência das condições de acesso, logística, montagem, operação e desmontagem das 

estruturas e equipamentos; 

IV – consideramos, na elaboração da proposta, todos os custos, dificuldades e particularidades inerentes 

à execução dos serviços. 

Por fim, declaramos que não poderemos alegar posteriormente desconhecimento das condições existentes 

nos locais de execução do objeto para fins de revisão de preços ou descumprimento contratual. 

 

( ) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos que optamos por não realizar vistoria técnica nos locais de execução do objeto da contratação, 

assumindo integral responsabilidade pela elaboração da proposta e pela execução dos serviços nas 

condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento das exigências técnicas, operacionais e logísticas 

necessárias à execução dos serviços objeto do certame e que não poderemos alegar, posteriormente, 

desconhecimento das condições do local para justificar eventuais dificuldades na execução contratual ou 

solicitar revisão de preços. 

Empresa: __________________________________________ 

CNPJ: __________________________________________ 

Representante Legal: _________________________________ 



 

 

Cargo: __________________________________________ 

Local e data: ______________________________________ 

Assinatura: ________________________________________ 

 


